
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM E SEM 

CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, SEGURO 

OU PROTEÇÃO VEICULAR E RASTREADOR; PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – 

CIMAMS.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 18/02/2021 às 09:15h (nove horas e quinze minutos). 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura 

das propostas comerciais. 

Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 

comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários. 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, 

nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.cimams.mg.gov.br, telefones (38) 3221-

0841 e 9 9970-3832, ou na sala de licitações das 08h (oito horas) às 13h (treze horas), de 

segunda à sexta-feira, na Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, CEP: 

39.401-071 

 DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 18/02/2021 às 09:14h 



 

 ESCLARECIMENTOS: email licitacao@cimams.mg.gov.br e fac-símile (38) 3221-

0841. 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 



 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

PREÂMBULO 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 21.505.692/0001-08, torna público, a abertura do Processo 

Licitatório nº 002/2021, na modalidade Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº 

001/2021, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, pelo modo de disputa aberto, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP Nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e demais condições 

fixadas neste edital e seus anexos.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 09:00h do dia 02/02/2021, às 

09:14h do dia 18/02/2021; 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:15h do dia 18/02/2021, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na sede do CIMAMS, em arquivo 

digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 13h 

ou pelos endereços eletrônicos https://www.cimams.mg.gov.br/conteudo/licitacoes/pregao-

eletronico/ e https://www.portaldecompraspublicas.com.br. É necessário que, ao fazer 

download do Edital, seja informado, via e-mail - licitacao@cimams.mg.gov.br, a retirada do 

mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. O 

CIMAMS não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 

interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer 

dúvidas contatar pelo telefone (38) 3221-0841. 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.cimams.mg.gov.br/conteudo/licitacoes/pregao-eletronico/
https://www.cimams.mg.gov.br/conteudo/licitacoes/pregao-eletronico/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Consórcio Intermunicipal da Área 

Mineira da Sudene, Alisson Rafael Alves Santos, e equipe de apoio, integrada por Maíres 

Teixeira Nascimento e Edvaldo Pinheiro, designados pela Portaria Presidencial nº 001/2021, 

publicada em 18 de janeiro de 2021. 

II - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM E SEM 

CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

SEGURO OU PROTEÇÃO VEICULAR E RASTREADOR; PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – 

CIMAMS. 

III – ÁREA SOLICITANTE 

Municípios consorciados ao CIMAMS: AGUAS VERMELHAS, ALVORADA DE MINAS, 

ANGELÂNDIA; BERIZAL, BOCAIUVA, BOTUMIRIM, BRASILIA DE MINAS, 

BUENÓPOLIS, BURITIZEIRO, CAMPO AZUL, CAPITÃO ENÉAS, CATUTI, CLARO 

DOS POÇÕES, CÔNEGO MARINHO, CORAÇÃO DE JESUS, CRISTÁLIA, CHAPADA 

GAUCHA, CURRAL DE DENTRO, DIAMANTINA, ENGENHEIRO NAVARRO, 

ESPINOSA, FRANCISCO DUMONT, FRANCISCO SÁ, FRUTA DE LEITE, 

GAMELEIRAS, GLAUCILÂNDIA, GRÃO MOGOL,GUARACIAMA,IBIAI,IBIRACATU, 

ICARAÍ DE MINAS, INDAIABIRA, ITACAMBIRA, ITACARAMBI, JAIBA, JANAUBA, 

JANUÁRIA, JAPONVAR, JEQUITAI, JOAQUIM FELÍCIO, JOSENÓPOLIS, JUVENILIA, 

LAGOA DOS PATOS, LASSANCE, LONTRA, LUISLÂNDIA, MAMONAS, MANGA, 

MATIAS CARDOSO, MATO VERDE, MIRABELA, MIRAVÂNIA, MONTALVÂNIA, 

MONTE AZUL, MONTES CLAROS, MONTEZUMA, NINHEIRA, NOVA 

PORTEIRINHA, NOVORIZONTE, OLHOS D’ÁGUA, PADRE CARVALHO, PATIS, 

PEDRAS DE MARIA DA CRUZ, PINTOPOLIS, PIRAPORA, PONTO CHIQUE, 

PORTERINHA, RIACHO DOS MACHADOS, RIO PARDO DE MINAS, RUBELITA, 

SABINÓPOLIS, SALINAS, SANTA CRUZ DE SALINAS, SANTA FÉ DE MINAS, 

SANTO ANTONIO DO RETIRO, SÃO FRANCISCO, SÃO JOÃO DA LAGOA, SÃO 

JOÃO DA PONTE, SÃO JOÃO DAS MISSÕES, SÃO JOÃO DO PACUI, SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO, SÃO ROMÃO, SERRO, TAIOBEIRAS, UBAÍ, URUCUIA, VARGEM 

GRANDE DO RIO PARDO, VÁRZEA DA PALMA, VARZELÂNDIA e VERDELÂNDIA. 

IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 



 

1 – O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.cimams.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou, ainda, poderá ser obtida a cópia na sala de 

Licitações em arquivo digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 08 às 13 horas. 

2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites www.cimams.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como as publicações, quando for o caso, com 

vista a possíveis alterações e avisos. 

3 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital por irregularidade, protocolando por meio eletrônico o pedido em até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão Eletrônico, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

4 - A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

7 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

http://www.cimams.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cimams.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

11 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

12 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

13 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no ramo 

pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus anexos e, estiverem devidamente cadastradas 

junto ao Órgão Provedor do Sistema de Compras Públicas. 

2 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da 

proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos. 

3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e 

que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua 

condição de ME ou EPP. 

4.1 - O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto à Proposta Comercial expressa, bem como a Declaração do Anexo III, pelo 

detentor da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE na disputa do pregão. 

4.2 - O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME 

ou EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo os 



 

documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o 

desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo o 

art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5 - Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro 

de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta atende às exigências do edital. 

6 - Será admitida a participação de Licitantes reunidas em consórcio.  

6.1 - As empresas em consórcio, além da documentação exigida nos demais itens deste Edital, 

deverão observar as seguintes normas:  

6.1.1 - A comprovação do compromisso, público ou particular, da constituição do consórcio, 

subscrito pelos consorciados;  

6.1.2 - O compromisso deverá explicitar: 

6.1.2.1 - A composição e o percentual de participação de cada empresa integrante; 

6.1.2.2 - O objetivo da consorciação; 

6.1.2.3 - O prazo de duração do consórcio, que não deve ser inferior ao da duração do 

contrato;  

6.1.3 - A indicação da empresa líder do consórcio e de poderes expressos para a empresa líder 

se relacionar com a administração, receber citação e responder administrativa e/ou 

judicialmente pelas demais consorciadas, bem como para representar o consórcio em todas as 

fases da presente licitação, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, receber e dar 

quitação, firmar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução do 

objeto do contrato;  

6.1.4 - A declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados sob 

consórcio em relação à presente licitação, e ao eventual contrato dela decorrente;  

6.1.5 - As obrigações das consorciadas, dentre as quais o de que cada consorciada responderá 

isolada e solidariamente por todas as exigências pertinentes ao objeto da presente licitação, 

até a extinção do contrato dela decorrente;  

6.1.6 - Que o consórcio não terá sua constituição ou composição alterada sem a prévia e 

expressa anuência da contratante;  

6.1.7 - A designação do representante legal do consórcio. 



 

6.2 - Caso o consórcio seja o vencedor do certame, fica obrigado a promover, antes da 

assinatura do contrato, a constituição e o registro do consórcio na Junta Comercial de sua 

sede. 

6.3 - Não será admitida a participação de empresa consorciada, nesta licitação, por meio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 

7 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 

7.1 – Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

7.2 - Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da 

administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de 

contratar com o CIMAMS;  

7.3 – Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou servidores 

do CIMAMS, conforme artigo 9° da Lei de Licitações e Contratos. 

7.4 - Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores 

ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

8 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

9 - Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital, sejam as 

que dizem respeito às especificações do objeto, sejam as referentes à documentação 

solicitada, forma de apresentação da(s) proposta(s) e demais condições exigidas. 

VI - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; responder  as  

questões  formuladas  pelos  fornecedores,  relativas  ao certame; abrir as propostas de preços; 

analisar a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas indicando os motivos; 

conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço por lote; verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; declarar o 

vencedor; receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; elaborar a ata da 

sessão com o auxílio eletrônico; encaminhar o processo à autoridade superior para homologar 

e autorizar a contratação; abrir processo administrativo para  apuração de  irregularidades 

visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 

2 - O interessado deverá formular sua proposta e enviá-la atendendo as especificações 

constantes deste edital e de seus anexos, segundo as regras operacionais do pregão eletrônico. 



 

3 - O interessado poderá participar de um ou de todos os itens do certame. 

VII – CREDENCIAMENTO - CADASTRAMENTO 

1 - O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte 

endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou 

jurídica, que manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso 

ao Portal.  

1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

1.2 - O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 

de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2 - A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a CPL darão sequência ao 

processo de Pregão. 

3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

VIII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

IX – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

1.1. Valor unitário e total do item; 

1.2. Marca, quando for o caso; 

1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

2.4. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços 

unitários levantados pelo CIMAMS. 

X - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 



 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de 

aceitação. 

3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR LOTE de acordo 

com o especificado no Termo de Referência. 

6 -  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser fixado pelo pregoeiro. 

9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 



 

11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

15 -  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

16 -  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19 - As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

20 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

21 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 



 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

23.1. no país; 

23.2. por empresas brasileiras; 

23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

24 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

25 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

25.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

26 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5 -  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

proponente, observado o disposto neste Edital. 

XII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 



 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

4 -. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

1.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 

o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos 

contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado 

(s) de Capacidade Técnica. 

2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

2.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou 

designação de seus administradores; 

2.2 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual; 

2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

2.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 



 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional;  

3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  

3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  

3.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

3.5 – Prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante apresentação de certidão 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis 

e apresentados na forma da Lei; que comprovem a boa situação financeira da empresa. Com 

base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa.  

O índice de liquidez geral (ILG), calculado pela seguinte fórmula: ILG = (AC + RLP) / (PC + 

ELP) OBS: Será habilitada a empresa cujo ILG for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero). 

1.12.2 - O índice de liquidez corrente (ILC), calculado pela seguinte formula: ILC = AC / PC 

OBS: Será habilitada a empresa cujo ILC for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero).  

O grau de endividamento (GE), calculado pela seguinte formula: GE = (PC + ELP) / AT 

OBS: Será inabilitada a empresa cujo GE for superior a 0,7 (zero vírgula sete). - Sendo: GE = 

grau de endividamento, AT = ativo total, ILC = Índice de Liquidez Corrente, AC = ativo 

circulante, PC = passivo circulante, ELP = exigível em longo prazo, RLP = realizável em 

longo prazo, ILG = índice de liquidez geral.  

Prova de possuir Capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do lote. 

Devendo a comprovação ser feita relativa à data de apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização pela taxa referencial de juros – TR, até o primeiro dia de cada mês, 

acumulada desde o mês de registro da sua alteração na Junta Comercial, até o mês da primeira 

publicação do aviso do Edital desta licitação. Os valores de todos os capitais deverão estar 

gravados em real.  

5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

5.1 - Comprovação de aptidão por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou 

Certidão de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e 

pertinente (s) com o (s) objeto(s) desta licitação;  

5.1.1 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, endereço 

atual da contratante, telefone de contato e local em que foram prestados os serviços.  

5.1.2 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido 

no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior; (Acordão nº 1.214/2013 – TCU/Plenário).  

5.1.3 - O (s) Atestado (s) ou Declaração (ões) de capacidade técnica deverá (ão) se referir a 

serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem 

como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  

5.1.4 - Quando o Atestado de Capacidade Técnica apresentado não contiver em seu teor os 

dados acima, o PREGOEIRO se reserva o direito de efetuar diligência para obter tais 

informações.  

5.1.5 - O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

5.1.6 - Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o 

conjunto, desde que os serviços tenham sido realizados no mesmo período, com vistas a 

atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

6 - DECLARAÇÕES 

6.1 - O licitante deverá apresentar:  

6.2 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal 

do licitante. 

6.3 - Declaração expressa de que a licitante não possui superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis caso tal não ocorra  

7 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade 

dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins 



 

de habilitação. 

8 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 

respectivo, observando-se que:  

9.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

9.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

9.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  

9.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10 - Na ausência de documentos constantes do item 1, deste título, o(a) Pregoeiro(a) e equipe 

de apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos 

autos.  

10.1 - O CIMAMS não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante 

será inabilitado.  

11 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte - EPP ou equiparada deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

11.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério do CIMAMS, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

11.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a).  

11.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos.  

11.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/02, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou submeter o processo à autoridade competente para revogação. 



 

12 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 

data fixada para sua apresentação.  

12.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

12.2 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro(a) ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 

ambos da Lei nº 8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na 

data fixada para sua apresentação.  

13 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo. 

14 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência 

dos mesmos, inabilitará o licitante.  

14.1 - Nesse caso, o licitante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, 

e neste edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta 

comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

XIV - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1 –  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro 

fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

exclusivamente em campo próprio do sistema. 

2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 



 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

2 -. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

XVI – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o 

que posteriormente será submetido à autoridade competente. 

1.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, 

2 -  Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao 

adjudicatário a Ata de Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua 

proposta, para que, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data desta 

convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido via postal, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se assim houver 

interesse, poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente à sede do CIMAMS para 

assinatura. 



 

2.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata de Registro 

encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o proponente mantê-lo em 

condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente 

certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, 

deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar a Administração. 

3 -  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dos licitantes 

vencedores, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições 

XVII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o CIMAMS pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em até 30 

(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 

acompanhada das CND’s de INSS e FGTS.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

XIX - DA CONTRATAÇÃO  

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de 

Registro de Preços. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 



 

de que trata o subitem 1.1 deste item XV, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a cumprir a ordem de 

compra, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sucessivamente. 

XX - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

1.1 - Advertência por escrito; 

1.2 – Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de 

até 30% do valor do contrato; 

1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, 

por um período não superior a 05 (cinco) anos, conforme na forma do art. 7° da Lei n.º 

10.520/02; 

1.4 - Rescisão da contratação. 

XXII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas 

condições previstas neste Edital.   

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.   

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ―d‖ do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.   

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ―d‖ do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.   



 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo CONSÓRCIO, diretamente através dos 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, o proponente registrado será por ela convocado para a 

devida alteração do valor registrado em Ata.   

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador e nem os municípios 

consorciados usuários da Ata de Registro de Preços, a contratar, facultando-se a cada um 

destes, a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 

ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

 A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da 

convocação, por escrito, do CONSÓRCIO.  

 1 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com 

o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos.  

Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas condições de 

habilitação, que deverão ter sido mantidas.  

Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-lhe-á 

concedido o prazo para sua regularização.   

O CONSÓRCIO convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de 

Registro de Preços.   

O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Consórcio.   

No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, 

o CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.   

 2 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, unicamente como órgão gerenciador do 

registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e 

contratar a partir da mesma, todo e qualquer órgão público municipal integrante da 

Administração do Consórcio - MUNICÍPIO CONSORCIADO - mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 



 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n º 8.666/1993, relativas à utilização do 

Sistema de Registro de Preços.   

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 

gerenciador.   

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.   

3 - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO   

 O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados, o fornecedor 

para o qual será emitido o pedido.   

A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o endereço e o 

prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.   

O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.   

Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades.   

4 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 Na Ata de Registro de Preços, o MENOR PREÇO POR LOTE será fixo e irreajustável. 

Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 

8.666/1993.   

 Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de Preços, os 

quais poderão ser revistos, reajustados e reequilibrados, de acordo com o edital.  

O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cujos preços foram registrados.   

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor visando à negociação 

para redução de preços aos valores praticados pelo mercado.   

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   



 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.   

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e             

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.   

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.   

5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:   

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.   

Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 

justificativa aceitável;   

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;   

Tiver presentes razões de interesse público.   

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.   

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

6 - DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro de 

Preço nos termos do Artigo 8º e seus parágrafos do Decreto n° 30 de 01 de março de 2013.  

Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 

procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do CIMAMS.  

O total das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na ata 

de registro de preço do órgão gerenciador.  

As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços.  



 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações assumidas com o CIMAMS.  

Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas, 

observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às 

suas próprias contratações, informando a ocorrência ao CIMAMS. 

Fica a cargo do secretário executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de 

registro de preços.  

 XXIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 



 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O CIMAMS, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

A anulação do pregão induz à do contrato. 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de 

Licitação, Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, no e-mail: 

licitacao@cimams.mg.gov.br e site www.cimams.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das 

08H:00 às 13H:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo VI – Minuta Ata Registro Preços; 



 

Anexo VII – Minuta Contrato de expectativa de fornecimento. 

2 – O CIMAMS convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo para assinar a Ata de Registro 

de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, observado o prazo de 

validade da proposta. 

2.1 - Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções 

cabíveis. O(a) Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo 

ainda, negociar o preço. 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis.  

4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados.  

6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido.  

7 - O Pregoeiro, no interesse do CIMAMS, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 

43 da Lei nº 8.666/93.  

7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante.  

8 - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 

confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se 

o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 

diligência.  



 

8.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe 

de Apoio, ou cópia autenticada por cartório.  

9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria.  

10 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o CIMAMS 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes.  

11 - O CIMAMS poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 

unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

12 - O CIMAMS poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

13 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Montes Claros - MG, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

Alisson Rafael Alves dos Santos 

Pregoeiro  

 

Maíres Teixeira Nascimento                                              Edvaldo Pinheiro 

          Equipe de Apoio               Equipe de Apoio 



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº 001/2021, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, pelo modo de disputa aberto, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, 

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP Nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar N° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto N° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e demais condições fixadas neste edital e seus anexos.  

2 - OBJETO: 

2.1 - Constitui escopo da presente licitação, a prestação de serviços de transportes para os 

Municípios consorciados ao CIMAMS, compreendendo:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM E SEM 

CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

SEGURO OU PROTEÇÃO VEICULAR E RASTREADOR; PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – 

CIMAMS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

3 – JUSTIFICATIVA 

3.1 - A contratação dos serviços descritos no objeto justifica-se pelas razões relatadas a 

seguir: 

3.1.1 - O CIMAMS necessita da realização de tal licitação, devida a necessidade de 

contratação dos serviços de locação de veículos leves, médios, pesados e equipamentos para 

atendimento a demanda operacional das prefeituras consorciadas, uma vez que as mesmas não 

possuem veículos e mão de obra suficientes para atender essa demanda. E, para garantir um 

serviço célere e de qualidade, evitando quaisquer prejuízos aos municípios, e garantindo o 



 

princípio da efetividade, os veículos locados serão monitorados, através de rastreadores 

veiculares e gerenciamento, com o qual possibilitará a localização exata de cada 

veículo/equipamento, e o acompanhamento total da prestação de serviços.  

3.1.2 - Além do mais, está condicionada a prestação de serviços, a manutenção preventiva e 

corretiva, com reposição de peças e seguro ou proteção veicular, por parte da licitante 

vencedora, de todos os carros locados, o qual representará uma grande economia aos 

municípios. 

3.1.3 - Ocupando posição de destaque no Estado em números de habitantes 1.800.000,00 e 

área territorial de 178.598,00 km², os municípios do Norte de Minas e Vale do Jequitinhonha 

enfrentam os mesmos problemas que as Metrópoles (resguardadas a proporções) no que diz 

respeito à prestação de serviços de transportes de cargas e pessoas. Hoje com uma frota de 

mais de 300.000 veículos automotores (aproximadamente), distribuídos nas  categorias de 

particulares, coletivos e de transportes de cargas diversas. 

3.1.4 - O estado de conservação da malha viária, considerando o tempo de sua implantação, se 

encontra bem desgastado por vários fatores físicos tais como: Vida útil do sistema em fase 

terminal, provocada pelo crescimento imobiliário acelerado, falta de manutenção preventiva e 

corretiva, falta de implantação de elementos de segurança, necessidade de recuperação 

asfáltica nos pontos de reforma e instalação de elementos de segurança. 

3.1.5 - Como consequência, existe um desgaste natural das frotas que exige cada vez mais 

uma gestão qualificada com o intuito de obter uma prestação de serviços sem descontinuidade 

e com preços competitivos. 

3.1.6 - Visando auferir a viabilidade da proposta e garantir que a repactuação econômico 

financeira, quando se der, seja de forma clara e objetiva, será exigida que a empresa licitante 

apresente as respectivas planilhas de composição unitário referentes aos itens de cada lote.  

4 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA  

4.1 - Considerando o relato acima descrito nas suas características, as quais nos sinalizam a 

forma de procedimentos e ações a serem tomadas em favor do bom desempenho Municipal e 

embasados em solicitações dos serviços para serem prestados aos Municípios através de 

Departamentos diversos, concluímos que amparados pela Lei 8.666/93, temos a possibilidade 

de contratarmos através de licitação, os recursos necessários para o objeto acima citado. 

4.2 - Os parâmetros usados para os principais itens da planilha foram: 

4.2.1 - SERVIÇOS DE TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS: 

a) Com e sem condutor; 

b) Com e sem combustível; 



 

c) Com franquias previstas. 

4. 3 - DA JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DOS ITENS LICITADOS POR LOTE. 

4.3.1 - Justifica-se por meio do presente instrumento a divisão dos itens licitados por lote na 

presente licitação na modalidade de Concorrência, uma vez que o objeto licitado refere-se a 

utilização do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços de transportes com fornecimento de veículos e 

equipamentos, com e sem condutor, com e sem fornecimento de combustível, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e proteção, para atendimento da 

demanda respectiva dos municípios integrantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

4.3.2 - Buscando uma maior amplitude da concorrência é síncrono com as normas legais que 

regem a espécie em testilha a subdivisão do objeto licitado por modalidade e/ou categoria de 

veículos e/ou equipamentos que prestarão os serviços objeto da licitação. 

4.3.3 - Com efeito, estabelece a Lei de Licitações e Contratos que o objeto da licitação deve 

ser fracionado no maior número de parcelas técnica e economicamente possíveis, visando a 

uma maior competitividade e assim vantagem de contratação para o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - 

CIMAMS, desse modo, o art. 23, § 1°, da Lei n. 8.666/93, assim dispõe: 

 

§ 1° As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. 

 

4.3.4 – Considerando que as exigências legais são diversas para os diferentes núcleos do 

objeto licitado, (diferentes modalidades e/ou categorias dos veículos e/ou equipamentos), 

mais consentâneo, como no caso em estudo, esteja presente na documentação exigida para 

habilitação conforme o veículo e/ou equipamento e sua finalidade almejada pelo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE – CIMAMS. 

4.3.5 - Afigura-se, portanto, mais vantajoso economicamente para o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - 

CIMAMS o parcelamento do objeto em lotes conforme a finalidade do veículo e/ou 



 

equipamento, cada qual com seu requisito de habilitação, garantindo-se, assim, o acesso ao 

certame demais concorrentes, ocasionando maior competitividade e redução dos preços. 

Nesse sentido preleciona Marçal Justen Filho: 

O art. 23, § 1°, impõe o fracionamento como obrigatório. A regra 

retrata a vontade legislativa de ampliar a competitividade e o 

universo de possíveis interessados. O fracionamento conduz à 

licitação e contratação de objetos de menor dimensão quantitativa, 

qualitativa e econômica. Isso aumenta o número de pessoas em 

condições de disputar a contratação, inclusive pela redução dos 

requisitos de habilitação (que serão proporcionados à dimensão dos 

lotes). Trata-se não apenas de realizar o princípio da isonomia, mas 

da própria eficiência. A competição produz redução de preços e 

supõe que a Administração desembolsará menos, em montantes 

globais, através da realização de uma multiplicidade de contratos de 

valor inferior do que pela pactuação de contratação única. 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008, p. 259) 

 

Jessé Torres Pereira Júnior giza no mesmo diapasão: 

Por conseguinte, parcelar a execução, nessas circunstâncias, é dever 

a que não se furtará a Administração sob pena de descumprir 

princípios específicos da licitação, tal como o da competitividade. Daí 

a redação trazida pela Lei 8.883/94 haver suprimido do texto anterior 

a ressalva a critério e por conveniência da Administração, fortemente 

indicando que não pode haver discrição (parcelar ou não) quando o 

interesse público decorrer superiormente atendido do parcelamento. 

(PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e 

contratações da administração pública. 7.ed. rev., atual. e ampl. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2007. p. 277) 

 

O Tribunal de Contas da União editou o Enunciado 247 de sua Súmula, cuja redação é a 

seguinte: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 



 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

4.3.6 - Portanto, justifica-se a divisão em lotes do objeto licitado no presente procedimento 

administrativo por se afigurar mais adequado à preservação dos princípios licitatórios, bem 

como por obedecer às normas legais que regem a espécie em comento. 

a) Este Termo de Referência, parte integrante do presente edital de licitação, tem por 

objetivos: Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer as normas, especificações e procedimentos; 

c) Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com base nos elementos que 

constituem este edital de licitação; 

d) Salientar o cumprimento da Lei 6.514/77 e das Normas Regulamentadoras da Portaria nº 

3214/78 do Ministério do Trabalho; 

e) Estabelecer as formas de pagamento para os serviços que serão desenvolvidos durante o 

cumprimento do contrato; 

f) Estabelecer que as informações contidas nas especificações técnicas deverão ser seguidas 

sempre, salvo quando determinado em contrário pela SUPERVISÃO; 

g) Estabelecer que qualquer proposta e modificação ao processo a ser empregado no objeto, 

durante o processo executivo, somente será analisada se representar um ganho técnico e 

econômico para os municípios. 

5 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1 - Os pagamentos a serem aplicados para execução dos serviços serão pelo Valor de 

Franquia Mensal. Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para execução dos serviços e quaisquer encargos que possam incidir nos serviços 

que serão executados, inclusive os complementares, quando a lei assim os exigir. 

5.2 – Caso a franquia seja excedida, a formula de cálculo será: 

5.2.1 – Valor da Franquia / (dividido) pela Franquia Mínima Mensal o Resultado sendo X 

(multiplicado) pela quantidade excedida.   

6 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 



 

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

6.1 – Os serviços objeto desta licitação foram objeto de estudo por vários meses, com 

levantamento integral de demandas específicas de transportes para a propositura de uma 

relação de veículos, máquinas e equipamentos condizentes com a realidade dos municípios 

integrantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA 

MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS. 

6.2 - A CONTRATADA deverá executar os serviços considerando sempre os requisitos de 

Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.514/77, as Normas Regulamentadoras da 

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT. 

6.3 - Das justificativas das exigências de qualificação técnica e dos documentos 

complementares. 

6.3.1 - Justificam-se, a teor do disposto no inciso VI do artigo 38 da Lei 8.666/93 c/c inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal, por meio do presente instrumento, as exigências de 

qualificação técnica, com o intuito de Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de transportes com fornecimento de 

veículos e equipamentos, com e sem condutor, com e sem fornecimento de combustível, 

incluindo manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e proteção veicular, para 

atendimento da demanda respectiva dos municípios integrantes do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - 

CIMAMS. 

Comprovação de aptidão por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou 

Certidão de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e 

pertinente (s) com o (s) objeto (s) desta licitação;  

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, endereço atual da 

contratante, telefone de contato e local em que foram prestados os serviços.  

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado 

em prazo inferior; (Acordão nº 1.214/2013 – TCU/Plenário).  

O (s) Atestado (s) ou Declaração (ões) de capacidade técnica deverá (ão) se referir a serviços 

prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no 

contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro 

de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  



 

Quando o Atestado de Capacidade Técnica apresentado não contiver em seu teor os dados 

acima, o PREGOEIRO se reserva o direito de efetuar diligência para obter tais informações.  

O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica poderá (ão) ser apresentado (s) em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

DA CAPACIDADE FINANCEIRA  

A empresa dever apresentar na fase de habilitação a seguinte documentação: 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da sociedade 

empresária/empresário individual do proponente, datada no mínimo dos últimos 60 dias 

anteriores à sessão;  

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 

apresentados na forma da Lei; que comprovem a boa situação financeira da empresa. Com 

base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa.  

O índice de liquidez geral (ILG), calculado pela seguinte fórmula: ILG = (AC + RLP) / (PC + 

ELP) OBS: Será habilitada a empresa cujo ILG for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero). 

1.12.2 - O índice de liquidez corrente (ILC), calculado pela seguinte formula: ILC = AC / PC 

OBS: Será habilitada a empresa cujo ILC for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero).  

O grau de endividamento (GE), calculado pela seguinte formula: GE = (PC + ELP) / AT 

OBS: Será inabilitada a empresa cujo GE for superior a 0,7 (zero vírgula sete). - Sendo: GE = 

grau de endividamento, AT = ativo total, ILC = Índice de Liquidez Corrente, AC = ativo 

circulante, PC = passivo circulante, ELP = exigível em longo prazo, RLP = realizável em 

longo prazo, ILG = índice de liquidez geral.  

Prova de possuir Capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do lote. 

Devendo a comprovação ser feita relativa à data de apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização pela taxa referencial de juros – TR, até o primeiro dia de cada mês, 

acumulada desde o mês de registro da sua alteração na Junta Comercial, até o mês da primeira 

publicação do aviso do Edital desta licitação. Os valores de todos os capitais deverão estar 

gravados em real.  

7 - ORDEM SERVIÇO INICIAL 

7.1 – Para início do fornecimento e dos serviços a CONTRATANTE emitirá a Ordem de 

Serviço Inicial ao contrato; na data da emissão da Ordem de Serviço Inicial a SUPERVISÂO 

promoverá uma reunião para definição dos procedimentos de acompanhamento dos serviços. 

7.2 - A CONTRATADA deverá garantir no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após a 

Ordem de Serviço Inicial do contrato, o fornecimento de todos os itens solicitados, além de 

todo o material necessário. 



 

8 - DA SUPERVISÃO 

8.1 - A execução dos serviços será supervisionada pela CONTRATANTE e/ou seus 

contratados, com poderes para verificar se as especificações estão sendo cumpridas, analisar e 

decidir sobre proposições da CONTRATADA que visem melhorar a execução dos serviços, 

fazer qualquer advertência quanto a qualquer falha da CONTRATADA, quanto no 

atendimento as exigências previstas, e aplicação de multas e outras penalidades descritas no 

contrato. 

8.2 - A existência do SUPERVISOR não exime a responsabilidade da CONTRATADA, 

podendo inclusive questionar detalhes dos serviços em execução ou executados, materiais e 

equipamentos em utilização ou já utilizados, qualidade e especificações discriminados neste 

termo, sujeitando-os à análise e aprovação, após laudo emitido por órgão competente 

comprovando que os veículos e equipamentos estão em conformidade com a legislação 

vigente. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  

a) Durante a vigência do contrato, a LICITANTE VENCEDORA obrigar-se-á:  

b) Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes do contrato, notadamente no que 

se refere a salários, obrigações previstas na legislação trabalhista e previdenciária, 

resultantes dos contratos de trabalho do pessoal empregado direta ou indiretamente na 

execução deste contrato, bem como, responsabilizar-se pelas demais exigências 

oriundas da legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo 

exibir quitadas, sempre que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de 

recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de retenção dos créditos a que tiver direito.  

c) Cumprir as determinações dos MUNICÍPIOS no que concerne à execução do contrato.  

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do contrato, causar aos 

MUNICÍPIOS ou a terceiros, por motivo de dolo ou culpa (negligência, imprudência 

ou imperícia), bem como na indenização a estes em decorrência de atos de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

e) Permitir a fiscalização por parte dos MUNICÍPIOS na prestação dos serviços, o qual 

poderá, inclusive, recusar aqueles veículos/equipamentos que estiverem em desacordo 

com os termos do contrato ou instrumento equivalente, devendo ser devolvidos à 

LICITANTE VENCEDORA para serem substituídos por outros que atendam aos 

padrões de qualidade, sendo que a reincidência do fato poderá levar às sanções 

cabíveis, sem que caiba qualquer indenização à LICITANTE VENCEDORA.  

f) Tomar os cuidados necessários quanto à prestação serviços, obrigando-se a repor, por 

sua conta, sem ônus para os MUNICÍPIOS, todo aquele que julgar fora da 

especificação constante do objeto desta licitação.  



 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

h) Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem 

contratados.  

i) Prestar integral obediência a legislação, as normas de trânsito e as normas relativas a 

higiene, segurança e medicina do trabalho.  

j) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro 

obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração 

às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido 

causadas por dolo ou culpa dos MUNICÍPIOS nas locações “sem condutor”.  

k) Encaminhar aos MUNICÍPIOS, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis de seu 

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo 

locado (locação sem condutor) para verificação, apuração de responsabilidade e 

indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Transito 

Brasileiro.  

l) Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, 

inclusive contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do 

bem durante todo o prazo de vigência contratual.  

m) Cobrar dos MUNICÍPIOS, nas locações “sem condutor”, o valor referente a co- 

participação da franquia do seguro, nos casos em que ocorrerem o sinistro e 

acionamento da seguradora, ou o valor do dano causado quando este for inferior ao 

valor da franquia, mediante devida comprovação.  

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como 

troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção.  

o) Responsabilizar-se pelo abastecimento dos veículos nas locações “com condutor”.  

p) Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as 

recomendações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem 

como, substituição de pneus das peças desgastadas, mantendo a regulagem dos 

veículos automotores, para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, 

visando contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do ar, observados 

os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente.  

q) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo.  

r) Apresentar ao local a ser designado pelos MUNICÍPIOS, os veículos contratados para 

vistorias iniciais e periódicas.  

s) Entregar diariamente, em local designado pelos MUNICÍPIOS, parte diária 

devidamente preenchida, nas locações com condutor.  



 

t) Prestar esclarecimentos necessários solicitados pelos MUNICÍPIOS, caso haja alguma 

dúvida quanto a prestação dos serviços.  

u) O condutor deverá ser habilitado para operar os veículos especificados neste 

instrumento.  

v) Não permitir que condutor não credenciado e não habilitado, na forma da lei, conduza 

o veículo cuja contratação tenha sido objeto deste contrato.  

w) Manter atualizado o cadastro do condutor que será responsável pela prestação dos 

serviços, inclusive com cópias dos documentos pessoais.  

x) Substituir qualquer condutor, cuja postura no serviço for considerada inconveniente.  

y) Nos casos de substituição do condutor, por qualquer motivo (férias, licenças médicas, 

falta justificada, etc), somente será aceito o substituto devidamente cadastrado junto 

aos MUNICÍPIOS.  

z) Manter os veículos objetos da contratação, em condições de executar os serviços com 

segurança, eficiência e comodidade, sempre que solicitado pelos MUNICÍPIOS.  

aa) Equipar os veículos de sua propriedade com macaco, chave de roda, extintor de 

incêndio, triângulo, cinto de segurança e demais utensílios previstos e exigidos pelo 

Código Nacional de Trânsito.  

bb) Os veículos e equipamentos serão vistoriados pelos MUNICÍPIOS, devendo estar em 

perfeitas condições de funcionamento e estado de conservação do mesmo.  

cc) Os veículos e equipamentos que se encontrarem em situação de impedimento no que 

se refere ao item anterior, terão o prazo máximo de 48 horas para regularizar a 

situação ou substituir o mesmo por outro de características similar.  

dd) Colocar os veículos contratados à disposição do MUNICÍPIO em que estiver 

prestando os serviços em função das necessidades por ele estabelecidos, inclusive para 

realizar serviços fora de dia/hora normal de expediente.  

ee) Os veículos deverão estar disponíveis para aferição do velocímetro, sempre que 

solicitado pelo MUNICÍPIO em que estiver prestando os serviços.  

ff) Dar ciência imediata e por escrito ao MUNICÍPIO sobre qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços.  

gg) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre seus serviços.  

10 - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS  

10.1 - CONSTITUI OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS:  



 

a) Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos 

serviços, a qualquer instante, solicitando à licitante vencedora, sempre que achar 

conveniente, informações do seu andamento, bem como pelo recebimento dos 

veículos.  

b) Fornecer todas as informações necessárias com clareza ao fiel cumprimento do objeto 

deste edital.  

c) Efetuar mensalmente, o pagamento correspondente aos serviços realizados, nas 

condições contratuais. 

d) Caso não seja atingida a quilometragem/hora mínima prevista para cada item na 

planilha supra, será pago a quantidade mínima restante assegurada por item com o 

valor do km/hr conforme tabela constante deste edital.  

e) Notificar a licitante vencedora, por escrito, irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-la.  

f) Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades do 

município.  

g) Utilizar os veículos exclusivamente em vias normais de rodagem.  

h) Exigir da licitante vencedora nas locações “com condutor”, por escrito, a substituição 

de qualquer condutor cuja postura nos serviços for considerada inconveniente.  

i) Assegurar que o condutor do veículo nas locações “sem condutor”, seja servidor 

idôneo, apto a conduzir o veículo locado, conhecedor das normas e leis de circulação 

de veículos automotores, possuindo carteira nacional de habilitação dentro do prazo de 

validade, e que zelará pelo correto uso do bem.  

j) Exigir vistoria e substituição do veículo, em qualquer tempo de vigência do contrato, 

se este não estiver em perfeitas condições de funcionamento.  

k) Responsabilizar-se, nas locações “sem condutor”, pela guarda e bom uso dos veículos, 

seus acessórios, documentos e manual do fabricante, até o efetivo encerramento da 

prestação dos serviços.  

l) Arcar com as despesas de combustível nas locações “sem condutor".  

m) Arcar com as despesas relativas a pedágios e estacionamentos nas locações “sem 

condutor”.  

n) Ressarcir a licitante vencedora, nas locações “sem condutor”, o pagamento de multas 

de trânsitos e infrações, bem como diárias de estacionamento decorrentes da apreensão 

do veículo, desde que comprovados seus valores e responsabilidade no seu valor real.  

o) Solicitar manutenção/revisão quando: 



 

o Qualquer comportamento estranho do veículo (barulhos ou ruídos anormais, 

aumento de temperatura, queda de desempenho, aumento de consumo, falhas 

no motor, etc.) indica a necessidade de manutenção corretiva e/ou preventiva. 

o Entre em contato, imediatamente por telefone, um responsável da contratada 

devera orientará quanto aos procedimentos para reparos. Não execute reparos 

sem autorização escrita da contratada.   

o Em caso de qualquer luz vermelha de advertência acender no painel, pare 

imediatamente o veículo e avise a contratada.   

o As revisões deverão ser executadas obrigatoriamente, conforme o manual do 

proprietário. Toda e qualquer manutenção ou revisão deverá ser feita em 

concessionárias ou oficinas credenciadas. 

p) Do “mau uso” do veículo: 

o Não haverá cobertura do seguro e contratada no caso de:   

 Quando o veículo sofrer qualquer dano/avaria decorrente de 

negligência, imprudência, imperícia, utilização em desacordo com o 

manual do proprietário, ou utilização indevida e/ou inadequada do 

veículo, como, exemplifica, os decorrentes de : transporte de carga com 

excesso de peso, reboque de veículos ou qualquer outro 

material/equipamento, transporte de inflamáveis ou de carga de 

qualquer volume e natureza que possa de qualquer maneira 

danificar/avariar ou inutilizar o veículo interna ou externamente, 

travessia de ruas alagadas ou inundadas, transposição de saliências 

(meios-fios, sinalizadores, pedras, objetos, separadores de pista, 

lombadas e/ou equivalentes) calçadas, valetas, sarjetas, "bocas de 

lobo", buracos ou depressões de qualquer espécie, entre outros. 

 A utilização de combustível de má qualidade afeta o desempenho do 

motor e desgasta os componentes do sistema de injeção e alimentação. 

Isto acarreta manutenção corretivas tais como “limpeza de bicos, troca 

de cabos e velas” caracterizando o mau uso. 

q) Indicar, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação da licitante 

vencedora, o condutor responsável pela(s) infração(ões) cometida(s), para efeitos do 

parágrafo 7º do artigo 257 do código nacional de trânsito e resolução do CONTRAN, 

encaminhando a ela, toda documentação necessária do respectivo condutor como 

cópia de sua CNH, CPF E RG.  

r) Ressarcir a licitante vencedora as infrações de transito cometidas pelo condutor. 

s) Ressarcir a licitante vencedora pelos danos causados nos veículos, nas locações “sem 

condutor” da seguinte forma:  



 

o Pelo pagamento do dano material causado ao veículo locado, mediante sua devida 

comprovação através de orçamento e/ou nota fiscal, nos casos em que este for 

inferior ao valor da co-participação (franquia);  

o Pelo pagamento da co-participação (franquia), nos casos em que o valor do dano 

for superior à franquia; 

t) Pagar pelo valor das duas franquias, nos casos em que houverem danos materiais ao 

veículo locado e danos pessoais em terceiros.  

u) Comunicar a licitante vencedora imediatamente ocorrência do acidente, furto, roubo, 

incêndio ou avarias, recebendo instruções de como proceder para solucionar o 

problema ocorrido e providenciar boletim de ocorrência policial ou laudo pericial, 

vítimas, testemunhas, quando este fizer necessário, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após o evento.  

v) Não efetuar ou autorizar qualquer serviço de reparo no carro alugado sem a expressa e 

prévia anuência da licitante vencedora.  

w) O município se responsabiliza por devolver, ao final do contrato, veículo limpo, 

conservado e totalmente abastecidos, da mesma forma que o recebeu.  

x) Comunicar à licitante vencedora qualquer defeito que ocorra com o hodômetro, que 

impeça a marcação de quilometragem ou indicação de outras anormalidades do 

veículo e que, em decorrência disso, possa colocar em risco seu normal 

funcionamento. No caso de locação com quilometragem controlada, a falta de 

comunicação do defeito do hodômetro sujeitará o cliente ao pagamento de taxa 

mínima correspondente a 100 (trezentos) km/dia. 

11 – DO PREÇO MÉDIO 

LOTE 01 

MUNICÍPIOS 

ÁGUAS VERMELHAS, BERIZAL, BOTUMIRIM, CRISTÁLIA, CURRAL DE DENTRO, FRANCISCO SÁ, FRUTA DE 

LEITE, INDAIABIRA, JOSÉNOPOLIS, NINHEIRA, NOVO HORIZONTE, PADRE CARVALHO, RIO PARDO DE 

MINAS, RUBELITA, SALINAS, SANTA CRUZ DE SALINAS, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, TAIOBEIRAS, VARGEM 

GRANDE DO RIO PARDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS LEVES E MÉDIOS, 

COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 



 

 

1 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150 cc, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

2.000 
R$ 3.118,67 R$ 62.373,40 

 

2 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150cc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

4.000 R$ 2.161,33 R$ 43.226,60 

 

 

 

3 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 

 

 

 

4 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

4.000 
R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

5 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de   

1.300cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.592,67 R$ 223.706,80 



 

combustível. 

 

 

6 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.300cc, potência mínima 95 cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.778,33 R$ 191.133,20 

 

 

7 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.874,67 R$ 194.986,80 

 

 

8 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.023,67 R$ 240.946,80 

 

 

 

9 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 



 

 

 

 

10 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

11 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.492,67 R$ 219.706,80 

 

 

 

12 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 4 

portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio   elétrico, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.645,00 R$ 185.800,00 

 

 

 

13 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação   de   veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.600cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, proteção ou seguro contra colisão, 

incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, 

assistência 24hs, rastreador    veicular     e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.040,33 R$ 241.613,20 



 

 

 

 

14 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação   de   serviços de   locação   de   veículo 

Sedan, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, porta malas mínimo 450 litros, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e 

ABS.  Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.071,67 R$ 202.866,80 

 

 

 

15 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan 

EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência mínima de 

156cv, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN.Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.194,67 R$ 327.786,80 

 

 

 

16 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Sedan EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência 

mínima de 156cv, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e ABS, ano de 

fabricação mínimo   2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 

R$ 7.283,00 R$ 291.320,00 

 

 

 

17 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso   

misto, monovolume, 3    portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de   

peças, proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Franquia mínima mensal de 2000km. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.993,33 R$ 239.733,20 



 

 

 

 

18 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso 

misto, monovolume, 3 portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano   de fabricação    mínimo    2015.    Com    

manutenção preventiva   e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.202,00 R$ 208.080,00 

 

 

19 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção veicular ou 

seguro, assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.081,33 R$ 283.253,20 

 

 

 

20 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.063,33 R$ 242.533,20 

 

 

 

21 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com   manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador   veicular   e   demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.182,00 R$ 163.640,00 

 

 

 

 

 

 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

 

 
R$ 6.870,67 R$ 137.413,40 



 

 

22 

 

KM 

 

20 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com    manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

5.000 

 

 

 

23 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro ou proteção 

contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 6.506,33 R$ 130.126,60 

 

 

24 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 5.881,33 R$ 117.626,60 

 

 

25 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação    

mínimo    2008.     Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 11.831,67 R$ 236.633,40 

 

 

26 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 11.045,33 R$ 220.906,60 



 

 

 

 

27 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para    21    

lugares, cor    linha    de    produção, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 14.750,00 R$ 295.000,00 

 

 

 

28 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para   21   

lugares, cor   linha   de   produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível diesel, 

ano de fabricação mínimo 2008. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro e 

proteção, seguro APP   e    contra    terceiros, 

assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 13.420,00 R$ 268.400,00 

 

 

29 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 17.536,33 R$ 175.363,30 

 

 

30 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 15.712,33 R$ 157.123,30 

 

 

31 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 18.245,33 R$ 182.453,30 



 

 

 

 

32 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 16.609,33 R$ 166.093,30 

 

 

33 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular   e   

demais   equipamentos exigidos pelo CONTRAN.  

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 16.258,33 R$ 162.583,30 

 

 

34 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 14.867,00 R$ 148.670,00 

 

 

 

35 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica ou   elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 6.453,33 R$ 64.533,30 

 

 

 

36 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

 

 

 

 

5.000 
R$ 6.162,33 R$ 61.623,30 



 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

37 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL. Ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.640,33 R$ 132.806,60 

 

 

 

38 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva   e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra   

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.372,33 R$ 127.446,60 

 

 

 

39 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.962,67 R$ 219.253,40 

 

 

 

40 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 8.791,67 R$ 175.833,40 



 

 

 

 

41 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.756,33 R$ 155.126,60 

 

 

42 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

 

 

43 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 7.742,33 R$ 154.846,60 

 

 

 

44 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, 

ano de fabricação mínimo 2010.  Com manutenção   

preventiva   e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 9.091,67 R$ 181.833,40 



 

 

 

 

45 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.114,67 R$ 202.293,40 

 

 

46 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 10.210,67 R$ 204.213,40 

 

 

 

47 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, proteção contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais Equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 9.475,67 R$ 189.513,40 

 

 

48 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, no de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) R$ 8.939.249,70 

 

 

 



 

LOTE 02 

MUNICÍPIOS 

ÁGUAS VERMELHAS, BERIZAL, BOTUMIRIM, CRISTÁLIA, CURRAL DE DENTRO, FRANCISCO SÁ, FRUTA DE 

LEITE, INDAIABIRA, JOSÉNOPOLIS, NINHEIRA, NOVO HORIZONTE, PADRE CARVALHO, RIO PARDO DE 

MINAS, RUBELITA, SALINAS, SANTA CRUZ DE SALINAS, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, TAIOBEIRAS, VARGEM 

GRANDE DO RIO PARDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS PESADOS E 

EQUIPAMENTOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

1 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5,  combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. 

160 R$ 10.611,00 R$ 212.220,00 

2 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5,  combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. 

160 R$ 7.875,67 R$ 157.513,40 

3 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo baú, capacidade de carga 1.550kg 

(mínima), tração 4x2, motorização 2.5, combustível 

diesel. Ano de fabricação mínimo 2005. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. Com 

condutor e com fornecimento de combustível, 

proteção ou seguro total. 

160 R$ 11.444,00 R$ 228.880,00 



 

4 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo   baú, capacidade   de carga 

1.550kg (mínima), tração 4x2 motorização 2.5, 

combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível, proteção ou 

seguro total. 

160 
R$ 8.330,00 R$ 166.600,00 

5 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência   24hs   e   

rastreador   veicular.   Proteção ou   seguro   total.    

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.677,33 R$ 233.546,60 

6 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

7 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.810,67 R$ 236.213,40 

8 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 toneladas 

(mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição   de   peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

9 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

160 R$ 12.547,33 R$ 250.946,60 



 

de fabricação mínimo 2005. 

10 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.703,33 R$ 194.066,60 

11 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade   

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.934,67 R$ 298.693,40 

12 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade 

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.291,00 R$ 205.820,00 

13 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.408,33 R$ 308.166,60 

14 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.711,00 R$ 214.220,00 

15 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo).  Com manutenção preventiva   e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

160 R$ 14.841,67 R$ 296.833,40 



 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Com   

condutor   e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

16 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador   

veicular.   Proteção   ou   seguro total. Sem condutor 

e sem fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.811,00 R$ 196.220,00 

17 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade para 10 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 18.482,33 R$ 369.646,60 

18 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade   para 10 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular.  Proteção ou    seguro    total.    Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.484,67 R$ 289.693,40 

19 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade para 15 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva e   

corretiva, reposição de peças, assistência   24hs e   

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com    

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 25.629,00 R$ 512.580,00 

20 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade para 15 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.121,33 R$ 382.426,60 

21 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

160 R$ 17.282,33 R$ 345.646,60 



 

fabricação mínimo 2005. 

22 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular.  Proteção ou seguro total.  Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 12.784,67 R$ 255.693,40 

23 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.519,00 R$ 290.380,00 

24 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.381,67 R$ 227.633,40 

25 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.352,33 R$ 307.046,60 

26 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 12.248,33 R$ 244.966,60 

27 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

160 R$ 19.182,33 R$ 383.646,60 



 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

28 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 10 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.718,00 R$ 294.360,00 

29 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.482,33 R$ 389.646,60 

30 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para não água potável, com capacidade 

mínima para 10 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 14.784,67 R$ 295.693,40 

31 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 20 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 21.095,67 R$ 421.913,40 

32 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.654,67 R$ 313.093,40 



 

33 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para   não   água   potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 22.129,00 R$ 442.580,00 

34 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água   potável, com capacidade       mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.588,00 R$ 331.760,00 

35 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 8 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 24.038,00 R$ 480.760,00 

36 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, toco, 

capacidade mínima de 8 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 25.363,67 R$ 507.273,40 

37 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 
R$ 34.144,33 R$ 682.886,60 

38 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem   condutor, e sem fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 R$ 28.168,67 R$ 563.373,40 



 

39 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador   de   lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA em 

até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Com   condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

180 
R$ 25.702,00 R$ 514.040,00 

40 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. 

180 
R$ 20.829,00 R$ 416.580,00 

41 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Com condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

180 R$ 30.272,67 R$ 605.453,40 

42 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 5 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005.  

160 R$ 23.959,67 R$ 479.193,40 

43 HR 20 

Prestação de serviços de caminhão prancha 5 

METROS. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 15.971,33 R$ 319.426,60 



 

44 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 23.033,00 R$ 460.660,00 

45 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.461,33 R$ 409.226,60 

46 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 30.253,67 R$ 605.073,40 

47 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 23.145,33 R$ 462.906,60 

48 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 30.087,00 R$ 601.740,00 

49 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.645,33 R$ 472.906,60 

50 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.003,33 R$ 520.066,60 



 

51 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.085,00 R$ 461.700,00 

52 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.572,67 R$ 531.453,40 

53 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças de assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.726,33 R$ 454.526,60 

54 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 32.179,67 R$ 643.593,40 

55 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 25.669,67 R$ 513.393,40 

56 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 

24hs.Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 12.415,00 R$ 248.300,00 

57 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.693,33 R$ 353.866,60 



 

58 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 33.018,00 R$ 660.360,00 

59 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular   para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 27.639,33 R$ 552.786,60 

60 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 29.308,00 R$ 586.160,00 

61 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.966,33 R$ 459.326,60 

62 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 23.364,67 R$ 467.293,40 

63 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 21.359,67 R$ 427.193,40 

64 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs.  

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 22.461,33 R$ 449.226,60 



 

65 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 16.451,33 R$ 329.026,60 

66 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 23.431,33 R$ 468.626,60 

67 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.320,00 R$ 346.400,00 

68 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 19.984,00 R$ 399.680,00 

69 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 14.347,00 R$ 286.940,00 

70 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.324,00 R$ 121.944,00 

71 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 15.519,00 R$ 93.114,00 



 

72 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p) 50 metros de 

mangueira 1/2" Pistola p/ limpeza Bicos p/ 

desobstrução: 1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

eesgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.957,33 R$ 209.573,30 

73 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p)50 metros de 

mangueira 1/2” Pistola p/limpeza Bicos 

p/desobstrução:  1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

e esgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.668,00 R$ 166.680,00 

74 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 20.559,67 R$ 205.596,70 

75 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

160 R$ 16.019,00 R$ 160.190,00 



 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

76 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 29.044,33 R$ 290.443,30 

77 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 21.530,33 R$ 215.303,30 

78 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off", 

capacidade de   carga    27 m3 (mínima), 

combustível    diesel. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 25.468,67 R$ 101.874,68 

79 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off”, 

capacidade de carga    27 m3 (mínima), 

combustível    diesel. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e   

rastreador veicular, proteção ou seguro total.  Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.794,67 R$ 83.178,68 

80 MES 30 

Prestação de serviços de locação de caçamba "roll 

on/roll off" capacidade mínima de 27 m3. Com 

manutenção preventiva e corretiva. 
3 

R$ 5.645,33 R$ 169.359,90 

VALOR TOTAL LOTE 02 (R$) R$ 28.216.891,06 

 

LOTE 03 

MUNICÍPIOS 

ALVORADA DE MINAS, BOCAIÚVA, BUENÓPOLIS, BURITIZEIRO, CLARO DOS POÇÕES, CORAÇÃO DE JESUS, 

DIAMANTINA, ENGENHEIRO NAVARRO, FRANCISCO DUMONT, GLAUCILÂNDIA, GUARACIAMA, IBIAI, 

ITACAMBIRA, JEQUITAÍ, JOAQUIM FELÍCIO, LAGOA DOS PATOS, LASSANCE, MONTES CLAROS, OLHOS 

D'ÁGUA, PIRAPORA, PONTO CHIQUE, SABINÓPOLIS, SANTA FÉ DE MINAS, SÃO JOÃO DA LAGOA, SERRO, 



 

VÁRZEA DA PALMA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS LEVES E MÉDIOS, 

COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

 

1 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150 cc, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

2.000 
R$ 3.118,67 R$ 62.373,40 

 

2 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150cc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

4.000 R$ 2.161,33 R$ 43.226,60 

 

 

 

3 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015.  Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 

 

 

 

4 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

4.000 
R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 



 

 

 

 

5 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de   

1.300cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 
R$ 5.592,67 R$ 223.706,80 

 

 

6 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.300cc, potência mínima 95 cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.778,33 R$ 191.133,20 

 

 

7 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.874,67 R$ 194.986,80 

 

 

8 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.023,67 R$ 240.946,80 



 

 

 

 

9 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 

 

 

 

10 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

11 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 
R$ 5.492,67 R$ 219.706,80 

 

 

 

12 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 4 

portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio   elétrico, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.645,00 R$ 185.800,00 



 

 

 

 

13 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação   de   veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.600cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, proteção ou seguro contra colisão, 

incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, 

assistência 24hs, rastreador    veicular     e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.040,33 R$ 241.613,20 

 

 

 

14 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação   de   serviços de   locação   de   veículo 

Sedan, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, porta malas mínimo 450 litros, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e 

ABS.  Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.071,67 R$ 202.866,80 

 

 

 

15 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan 

EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência mínima de 

156cv, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.194,67 R$ 327.786,80 

 

 

 

16 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Sedan EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência 

mínima de 156cv, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e ABS, ano de 

fabricação mínimo   2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 

R$ 7.283,00 R$ 291.320,00 



 

 

 

 

17 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso   

misto, monovolume, 3    portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de   

peças, proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Franquia mínima mensal de 2000km. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.993,33 R$ 239.733,20 

 

 

 

18 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso 

misto, monovolume, 3 portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano   de fabricação    mínimo    2015.    Com    

manutenção preventiva   e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.202,00 R$ 208.080,00 

 

 

19 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção veicular ou 

seguro, assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.081,33 R$ 283.253,20 

 

 

 

20 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.063,33 R$ 242.533,20 



 

 

 

 

21 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com   manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador   veicular   e   demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.182,00 R$ 163.640,00 

 

 

 

22 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com    manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

5.000 

R$ 6.870,67 R$ 137.413,40 

 

 

 

23 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro ou proteção 

contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 6.506,33 R$ 130.126,60 

 

 

24 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 5.881,33 R$ 117.626,60 

 

 

25 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação    

mínimo    2008.     Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

 

 

 

2.000 R$ 11.831,67 R$ 236.633,40 



 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

26 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 11.045,33 R$ 220.906,60 

 

 

 

27 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para    21    

lugares, cor    linha    de    produção, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 14.750,00 R$ 295.000,00 

 

 

 

28 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para   21   

lugares, cor   linha   de   produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível diesel, 

ano de fabricação mínimo 2008. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro e 

proteção, seguro APP   e    contra    terceiros, 

assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 13.420,00 R$ 268.400,00 

 

 

29 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 17.536,33 R$ 175.363,30 

 

 

30 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

 

 

 

5.000 
R$ 15.712,33 R$ 157.123,30 



 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

31 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 18.245,33 R$ 182.453,30 

 

 

 

32 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 16.609,33 R$ 166.093,30 

 

 

33 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular   e   

demais   equipamentos exigidos pelo CONTRAN.  

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 16.258,33 R$ 162.583,30 

 

 

34 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 14.867,00 R$ 148.670,00 

 

 

 

35 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica ou   elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

 

 

 

 

2.000 
R$ 6.453,33 R$ 64.533,30 



 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

36 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.162,33 R$ 61.623,30 

 

 

 

37 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL. Ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.640,33 R$ 132.806,60 

 

 

 

38 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva   e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra   

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.372,33 R$ 127.446,60 

 

 

 

39 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.962,67 R$ 219.253,40 

 

 

 

 

 

 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

 

 
R$ 8.791,67 R$ 175.833,40 



 

 

40 

 

KM 

 

20 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

4.000 

 

 

 

41 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.756,33 R$ 155.126,60 

 

 

42 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

 

 

43 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 7.742,33 R$ 154.846,60 

 

 

 

44 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, 

ano de fabricação mínimo 2010.  Com manutenção   

 

 

 

 

5.000 

R$ 9.091,67 R$ 181.833,40 



 

preventiva   e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

45 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.114,67 R$ 202.293,40 

 

 

46 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 10.210,67 R$ 204.213,40 

 

 

 

47 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, proteção contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais Equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 9.475,67 R$ 189.513,40 

 

 

48 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, no de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

VALOR TOTAL LOTE 03 (R$) R$ 8.939.249,70 



 

LOTE 04 

MUNICÍPIOS 

ALVORADA DE MINAS, BOCAIÚVA, BUENÓPOLIS, BURITIZEIRO, CLARO DOS POÇÕES, CORAÇÃO DE JESUS, 

DIAMANTINA, ENGENHEIRO NAVARRO, FRANCISCO DUMONT, GLAUCILÂNDIA, GUARACIAMA, IBIAI, 

ITACAMBIRA, JEQUITAÍ, JOAQUIM FELÍCIO, LAGOA DOS PATOS, LASSANCE, MONTES CLAROS, OLHOS 

D'ÁGUA, PIRAPORA, PONTO CHIQUE, SABINÓPOLIS, SANTA FÉ DE MINAS, SÃO JOÃO DA LAGOA, SERRO, 

VÁRZEA DA PALMA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS PESADOS E 

EQUIPAMENTOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

1 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5,   combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 10.611,00 R$ 212.220,00 

2 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5,   combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 R$ 7.875,67 R$ 157.513,40 

3 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo baú, capacidade de carga 1.550kg 

(mínima), tração 4x2, motorização 2.5, combustível 

diesel. Ano de fabricação mínimo 2005. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. Com 

condutor e com fornecimento de combustível, 

proteção ou seguro total. 

160 R$ 11.444,00 R$ 228.880,00 



 

4 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo   baú, capacidade   de carga 

1.550kg (mínima), tração 4x2 motorização 2.5, 

combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível, proteção ou 

seguro total. 

160 
R$ 8.330,00 R$ 166.600,00 

5 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência   24hs   e   

rastreador   veicular.   Proteção ou   seguro   total.    

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.677,33 R$ 233.546,60 

6 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

7 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.810,67 R$ 236.213,40 

8 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 toneladas 

(mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição   de   peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

9 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

160 R$ 12.547,33 R$ 250.946,60 



 

de fabricação mínimo 2005. 

10 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.703,33 R$ 194.066,60 

11 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade   

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.934,67 R$ 298.693,40 

12 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade 

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.291,00 R$ 205.820,00 

13 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.408,33 R$ 308.166,60 

14 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.711,00 R$ 214.220,00 

15 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo).  Com manutenção preventiva   e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Com   

160 R$ 14.841,67 R$ 296.833,40 



 

condutor   e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

16 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador   

veicular.   Proteção   ou   seguro total. Sem condutor 

e sem fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.811,00 R$ 196.220,00 

17 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade para 10 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 18.482,33 R$ 369.646,60 

18 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade   para    10 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou    seguro    total.    

Sem    condutor    e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.484,67 R$ 289.693,40 

19 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade   para   15 metros 

cúbicos (mínimo).      Com      manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

assistência   24hs   e   rastreador   veicular.    

Proteção ou    seguro    total.    Com    condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 25.629,00 R$ 512.580,00 

20 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade para 15 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.121,33 R$ 382.426,60 

21 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

160 R$ 17.282,33 R$ 345.646,60 



 

fabricação mínimo 2005. 

22 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular.  Proteção ou seguro total.  Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 12.784,67 R$ 255.693,40 

23 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.519,00 R$ 290.380,00 

24 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.381,67 R$ 227.633,40 

25 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.352,33 R$ 307.046,60 

26 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 12.248,33 R$ 244.966,60 

27 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.182,33 R$ 383.646,60 



 

28 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 10 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.718,00 R$ 294.360,00 

29 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.482,33 R$ 389.646,60 

30 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para não água potável, com capacidade 

mínima para 10 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 14.784,67 R$ 295.693,40 

31 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 20 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 21.095,67 R$ 421.913,40 

32 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.654,67 R$ 313.093,40 

33 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para   não   água   potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

160 R$ 22.129,00 R$ 442.580,00 



 

de fabricação mínimo 2005. 

34 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água   potável, com capacidade       mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.588,00 R$ 331.760,00 

35 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 8 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 24.038,00 R$ 480.760,00 

36 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, toco, 

capacidade mínima de 8 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 25.363,67 R$ 507.273,40 

37 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 
R$ 34.144,33 R$ 682.886,60 

38 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem   condutor, e sem fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 R$ 28.168,67 R$ 563.373,40 

39 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador   de   lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA em 

até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

180 
R$ 25.702,00 R$ 514.040,00 



 

Proteção ou seguro total. Com   condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

40 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. 

180 
R$ 20.829,00 R$ 416.580,00 

41 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Com condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

180 R$ 30.272,67 R$ 605.453,40 

42 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 5 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005.  

160 R$ 23.959,67 R$ 479.193,40 

43 HR 20 

Prestação de serviços de caminhão prancha 5 

METROS. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 15.971,33 R$ 319.426,60 

44 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 23.033,00 R$ 460.660,00 



 

45 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.461,33 R$ 409.226,60 

46 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 30.253,67 R$ 605.073,40 

47 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 23.145,33 R$ 462.906,60 

48 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 30.087,00 R$ 601.740,00 

49 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.645,33 R$ 472.906,60 

50 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.003,33 R$ 520.066,60 

51 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.085,00 R$ 461.700,00 



 

52 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.572,67 R$ 531.453,40 

53 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças de assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.726,33 R$ 454.526,60 

54 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 32.179,67 R$ 643.593,40 

55 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 25.669,67 R$ 513.393,40 

56 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 

24hs.Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 12.415,00 R$ 248.300,00 

57 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.693,33 R$ 353.866,60 

58 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 33.018,00 R$ 660.360,00 



 

59 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular   para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 27.639,33 R$ 552.786,60 

60 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 29.308,00 R$ 586.160,00 

61 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.966,33 R$ 459.326,60 

62 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 23.364,67 R$ 467.293,40 

63 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 21.359,67 R$ 427.193,40 

64 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs.  

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 22.461,33 R$ 449.226,60 

65 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 16.451,33 R$ 329.026,60 



 

66 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 23.431,33 R$ 468.626,60 

67 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.320,00 R$ 346.400,00 

68 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 19.984,00 R$ 399.680,00 

69 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 14.347,00 R$ 286.940,00 

70 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.324,00 R$ 121.944,00 

71 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 15.519,00 R$ 93.114,00 

72 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p) 50 metros de 

mangueira 1/2" Pistola p/ limpeza Bicos p/ 

desobstrução: 1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

160 
R$ 20.957,33 R$ 209.573,30 



 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

e esgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

73 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p)50 metros de 

mangueira 1/2” Pistola p/limpeza Bicos 

p/desobstrução:  1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

e esgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.668,00 R$ 166.680,00 

74 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 20.559,67 R$ 205.596,70 

75 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 16.019,00 R$ 160.190,00 

76 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 29.044,33 R$ 290.443,30 



 

77 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 21.530,33 R$ 215.303,30 

78 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off", 

capacidade de carga 27 m3 (mínima), combustível    

diesel. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 25.468,67 R$ 101.874,68 

79 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off”, 

capacidade de carga 27 m3 (mínima), combustível    

diesel. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total.  Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.794,67 R$ 83.178,68 

80 MES 30 

Prestação de serviços de locação de caçamba "roll 

on/roll off" capacidade mínima de 27 m3. Com 

manutenção preventiva e corretiva. 
3 

R$ 5.645,33 R$ 169.359,90 

VALOR TOTAL LOTE 04 (R$) R$ 28.216.891,06 

 

LOTE 05 

MUNICÍPIOS 

BRASÍLIA DE MINAS, CAMPO AZUL, CHAPADA GAÚCHA, CÔNEGO MARINHO, IBIRACATU, ICARAÍ DE 

MINAS, ITACARAMBI, JAÍBA, JAPONVAR, JANUÁRIA, JUVENÍLIA, LONTRA, LUISLÂNDIA, MANGA, 

MIRABELA, MIRAVÂNIA, MONTALVÂNIA, PATIS, PEDRAS DE MARIA DA CRUZ, PINTÓPOLIS, SÃO 

FRANCISCO, SÃO JOÃO DAS MISSÕES, SÃO JOÃO DO PACUÍ, SÃO JOÃO DA PONTE, SÃO ROMÃO, UBAÍ, 

URUCUIA, VARZELÂNDIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS LEVES E MÉDIOS, 

COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 



 

 

1 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150 cc, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

2.000 
R$ 3.118,67 R$ 62.373,40 

 

2 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150cc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

4.000 R$ 2.161,33 R$ 43.226,60 

 

 

 

3 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015.  Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 

 

 

 

4 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

4.000 
R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

5 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de   

1.300cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

 

 

 

 

 

2.000 
R$ 5.592,67 R$ 223.706,80 



 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

6 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.300cc, potência mínima 95 cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.778,33 R$ 191.133,20 

 

 

7 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.874,67 R$ 194.986,80 

 

 

8 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.023,67 R$ 240.946,80 

 

 

 

9 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 



 

 

 

 

10 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

11 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.492,67 R$ 219.706,80 

 

 

 

12 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 4 

portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio   elétrico, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.645,00 R$ 185.800,00 

 

 

 

13 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação   de   veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.600cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, proteção ou seguro contra colisão, 

incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, 

assistência 24hs, rastreador    veicular     e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.040,33 R$ 241.613,20 



 

 

 

 

14 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação   de   serviços de   locação   de   veículo 

Sedan, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, porta malas mínimo 450 litros, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e 

ABS.  Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.071,67 R$ 202.866,80 

 

 

 

15 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan 

EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência mínima de 

156cv, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN.Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.194,67 R$ 327.786,80 

 

 

 

16 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Sedan EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência 

mínima de 156cv, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e ABS, ano de 

fabricação mínimo   2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 

R$ 7.283,00 R$ 291.320,00 

 

 

 

17 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso   

misto, monovolume, 3    portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de   

peças, proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Franquia mínima mensal de 2000km. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.993,33 R$ 239.733,20 



 

 

 

 

18 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso 

misto, monovolume, 3 portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano   de fabricação    mínimo    2015.    Com    

manutenção preventiva   e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.202,00 R$ 208.080,00 

 

 

19 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção veicular ou 

seguro, assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.081,33 R$ 283.253,20 

 

 

 

20 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.063,33 R$ 242.533,20 

 

 

 

21 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com   manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador   veicular   e   demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.182,00 R$ 163.640,00 

 

 

 

 

 

 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

 

 
R$ 6.870,67 R$ 137.413,40 



 

 

22 

 

KM 

 

20 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com    manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

5.000 

 

 

 

23 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro ou proteção 

contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 6.506,33 R$ 130.126,60 

 

 

24 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 5.881,33 R$ 117.626,60 

 

 

25 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação    

mínimo    2008.     Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 11.831,67 R$ 236.633,40 

 

 

26 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 11.045,33 R$ 220.906,60 



 

 

 

 

27 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para    21    

lugares, cor    linha    de    produção, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 14.750,00 R$ 295.000,00 

 

 

 

28 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para   21   

lugares, cor   linha   de   produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível diesel, 

ano de fabricação mínimo 2008. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro e 

proteção, seguro APP   e    contra    terceiros, 

assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 13.420,00 R$ 268.400,00 

 

 

29 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 17.536,33 R$ 175.363,30 

 

 

30 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 15.712,33 R$ 157.123,30 

 

 

31 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 18.245,33 R$ 182.453,30 



 

 

 

 

32 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 16.609,33 R$ 166.093,30 

 

 

33 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular   e   

demais   equipamentos exigidos pelo CONTRAN.  

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 16.258,33 R$ 162.583,30 

 

 

34 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 14.867,00 R$ 148.670,00 

 

 

 

35 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica ou   elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 6.453,33 R$ 64.533,30 

 

 

 

36 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

 

 

 

 

5.000 
R$ 6.162,33 R$ 61.623,30 



 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

37 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL. Ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.640,33 R$ 132.806,60 

 

 

 

38 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva   e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra   

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.372,33 R$ 127.446,60 

 

 

 

39 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.962,67 R$ 219.253,40 

 

 

 

40 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 8.791,67 R$ 175.833,40 



 

 

 

 

41 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.756,33 R$ 155.126,60 

 

 

42 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

 

 

43 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 7.742,33 R$ 154.846,60 

 

 

 

44 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, 

ano de fabricação mínimo 2010.  Com manutenção   

preventiva   e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 9.091,67 R$ 181.833,40 



 

 

 

 

45 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.114,67 R$ 202.293,40 

 

 

46 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 10.210,67 R$ 204.213,40 

 

 

 

47 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, proteção contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais Equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 9.475,67 R$ 189.513,40 

 

 

48 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, no de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 (R$) R$ 8.939.249,70 

 

LOTE 06 



 

MUNICÍPIOS 

BRASÍLIA DE MINAS, CAMPO AZUL, CHAPADA GAÚCHA, CÔNEGO MARINHO, IBIRACATU, ICARAÍ DE 

MINAS, ITACARAMBI, JAÍBA, JAPONVAR, JANUÁRIA, JUVENÍLIA, LONTRA, LUISLÂNDIA, MANGA, 

MIRABELA, MIRAVÂNIA, MONTALVÂNIA, PATIS, PEDRAS DE MARIA DA CRUZ, PINTÓPOLIS, SÃO 

FRANCISCO, SÃO JOÃO DAS MISSÕES, SÃO JOÃO DO PACUÍ, SÃO JOÃO DA PONTE, SÃO ROMÃO, UBAÍ, 

URUCUIA, VARZELÂNDIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS PESADOS E 

EQUIPAMENTOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

1 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5,   combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 10.611,00 R$ 212.220,00 

2 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5,   combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 R$ 7.875,67 R$ 157.513,40 

3 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo baú, capacidade de carga 1.550kg 

(mínima), tração 4x2, motorização 2.5, combustível 

diesel. Ano de fabricação mínimo 2005. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. Com 

condutor e com fornecimento de combustível, 

proteção ou seguro total. 

160 R$ 11.444,00 R$ 228.880,00 



 

4 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo   baú, capacidade   de carga 

1.550kg (mínima), tração 4x2 motorização 2.5, 

combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível, proteção ou 

seguro total. 

160 
R$ 8.330,00 R$ 166.600,00 

5 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência   24hs   e   

rastreador   veicular.   Proteção ou   seguro   total.    

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.677,33 R$ 233.546,60 

6 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

7 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.810,67 R$ 236.213,40 

8 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 toneladas 

(mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição   de   peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

9 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

160 R$ 12.547,33 R$ 250.946,60 



 

de fabricação mínimo 2005. 

10 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.703,33 R$ 194.066,60 

11 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade   

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.934,67 R$ 298.693,40 

12 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade 

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.291,00 R$ 205.820,00 

13 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.408,33 R$ 308.166,60 

14 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.711,00 R$ 214.220,00 

15 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo).  Com manutenção preventiva   e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Com   

160 R$ 14.841,67 R$ 296.833,40 



 

condutor   e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

16 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador   

veicular.   Proteção   ou   seguro total. Sem condutor 

e sem fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.811,00 R$ 196.220,00 

17 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade para 10 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 18.482,33 R$ 369.646,60 

18 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade   para    10 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou    seguro    total.    

Sem    condutor    e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.484,67 R$ 289.693,40 

19 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade   para   15 metros 

cúbicos (mínimo).      Com      manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

assistência   24hs   e   rastreador   veicular.    

Proteção ou    seguro    total.    Com    condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 25.629,00 R$ 512.580,00 

20 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade para 15 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.121,33 R$ 382.426,60 

21 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

160 R$ 17.282,33 R$ 345.646,60 



 

fabricação mínimo 2005. 

22 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular.  Proteção ou seguro total.  Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 12.784,67 R$ 255.693,40 

23 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.519,00 R$ 290.380,00 

24 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.381,67 R$ 227.633,40 

25 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.352,33 R$ 307.046,60 

26 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 12.248,33 R$ 244.966,60 

27 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.182,33 R$ 383.646,60 



 

28 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 10 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.718,00 R$ 294.360,00 

29 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.482,33 R$ 389.646,60 

30 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para não água potável, com capacidade 

mínima para 10 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 14.784,67 R$ 295.693,40 

31 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 20 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 21.095,67 R$ 421.913,40 

32 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.654,67 R$ 313.093,40 

33 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para   não   água   potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

160 R$ 22.129,00 R$ 442.580,00 



 

de fabricação mínimo 2005. 

34 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água   potável, com capacidade       mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.588,00 R$ 331.760,00 

35 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 8 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 24.128,00 R$ 482.560,00 

36 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, toco, 

capacidade mínima de 8 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 25.363,67 R$ 507.273,40 

37 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 
R$ 34.144,33 R$ 682.886,60 

38 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem   condutor, e sem fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 R$ 28.168,67 R$ 563.373,40 

39 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador   de   lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA em 

até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

180 
R$ 25.702,00 R$ 514.040,00 



 

Proteção ou seguro total. Com   condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

40 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. 

180 
R$ 20.829,00 R$ 416.580,00 

41 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Com condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

180 R$ 26.939,33 R$ 538.786,60 

42 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 5 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005.  

160 R$ 23.959,67 R$ 479.193,40 

43 HR 20 

Prestação de serviços de caminhão prancha 5 

METROS. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 15.971,33 R$ 319.426,60 

44 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 23.033,00 R$ 460.660,00 



 

45 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.461,33 R$ 409.226,60 

46 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 30.253,67 R$ 605.073,40 

47 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 23.145,33 R$ 462.906,60 

48 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 30.087,00 R$ 601.740,00 

49 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.645,33 R$ 472.906,60 

50 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.003,33 R$ 520.066,60 

51 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.085,00 R$ 461.700,00 



 

52 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.572,67 R$ 531.453,40 

53 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças de assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.726,33 R$ 454.526,60 

54 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 32.179,67 R$ 643.593,40 

55 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 25.669,67 R$ 513.393,40 

56 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 

24hs.Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 12.415,00 R$ 248.300,00 

57 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.693,33 R$ 353.866,60 

58 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 33.018,00 R$ 660.360,00 



 

59 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular   para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 27.639,33 R$ 552.786,60 

60 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 29.308,00 R$ 586.160,00 

61 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.966,33 R$ 459.326,60 

62 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 23.364,67 R$ 467.293,40 

63 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 21.359,67 R$ 427.193,40 

64 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs.  

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 22.461,33 R$ 449.226,60 

65 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 16.451,33 R$ 329.026,60 



 

66 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 23.431,33 R$ 468.626,60 

67 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.320,00 R$ 346.400,00 

68 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 19.984,00 R$ 399.680,00 

69 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 14.347,00 R$ 286.940,00 

70 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.324,00 R$ 121.944,00 

71 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 15.519,00 R$ 93.114,00 

72 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p) 50 metros de 

mangueira 1/2" Pistola p/ limpeza Bicos p/ 

desobstrução: 1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

160 
R$ 20.957,33 R$ 209.573,30 



 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

eesgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

73 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p)50 metros de 

mangueira 1/2” Pistola p/limpeza Bicos 

p/desobstrução:  1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

e esgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.668,00 R$ 166.680,00 

74 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 20.559,67 R$ 205.596,70 

75 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 16.019,00 R$ 160.190,00 

76 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 29.044,33 R$ 290.443,30 



 

77 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 21.530,33 R$ 215.303,30 

78 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off", 

capacidade de   carga    27 m3 (mínima), 

combustível    diesel. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 25.468,67 R$ 101.874,68 

79 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off”, 

capacidade de carga    27 m3 (mínima), 

combustível    diesel. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e   

rastreador veicular, proteção ou seguro total.  Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.794,67 R$ 83.178,68 

80 MES 30 

Prestação de serviços de locação de caçamba "roll 

on/roll off" capacidade mínima de 27 m3. Com 

manutenção preventiva e corretiva. 
3 

R$ 5.645,33 R$ 169.359,90 

VALOR TOTAL LOTE 06 (R$) R$ 28.152.024,26 

LOTE 07 

MUNICÍPIOS 

CATUTI, CAPITÃO ENÉAS, ESPINOSA, GAMELEIRAS, GRÃO MOGOL, JANAUBA, MATO VERDE, MAMONAS, 

MATIAS CARDOSO, MONTE AZUL, MONTEZUMA, NOVA PORTEIRINHA, PORTEIRINHA, RIACHO DOS 

MACHADOS, SANTO ANTONIO DO RETIRO, VERDELÂNDIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS LEVES E MÉDIOS, 

COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

 

1 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150 cc, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção, assistência 24hs, rastreador 

 

2.000 
R$ 3.118,67 R$ 62.373,40 



 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

2 

 

KM 

 

20 

Prestação de serviços de locação de motocicleta, 

mínimo 150cc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

4.000 R$ 2.161,33 R$ 43.226,60 

 

 

 

3 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015.  Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 

 

 

 

4 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, hatch standart, 4 portas 

laterais; motorização mínima de 1.000cc, cor linha 

de produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

4.000 
R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

5 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de   

1.300cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 
R$ 5.592,67 R$ 223.706,80 



 

 

 

6 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.300cc, potência mínima 95 cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, ano de 

fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.778,33 R$ 191.133,20 

 

 

7 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 
R$ 4.874,67 R$ 194.986,80 

 

 

8 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo hatch 

standart, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, cor linha de produção, ar condicionado, 

trio elétrico, direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gas/alc, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.023,67 R$ 240.946,80 

 

 

 

9 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.109,33 R$ 204.373,20 



 

 

 

 

10 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.000cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.324,00 R$ 172.960,00 

 

 

 

11 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, 

cor linha de produção, ar condicionado, trio   

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro ou proteção contra colisão, incêndio, 

furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.492,67 R$ 219.706,80 

 

 

 

12 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan, 4 

portas laterais, motorização mínima de 1.300cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio   elétrico, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

 

4.000 R$ 4.645,00 R$ 185.800,00 

 

 

 

13 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação   de   veículo Sedan, 

4 portas laterais, motorização mínima de 1.600cc, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, proteção ou seguro contra colisão, 

incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, 

assistência 24hs, rastreador    veicular     e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.040,33 R$ 241.613,20 



 

 

 

 

14 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação   de   serviços de   locação   de   veículo 

Sedan, 4 portas laterais, motorização mínima de 

1.600cc, porta malas mínimo 450 litros, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e 

ABS.  Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.071,67 R$ 202.866,80 

 

 

 

15 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo Sedan 

EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência mínima de 

156cv, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível 

gas/alc, Air Bag e ABS, ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.194,67 R$ 327.786,80 

 

 

 

16 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Sedan EXECUTIVO, 4 portas laterais, potência 

mínima de 156cv, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, Air Bag e ABS, ano de 

fabricação mínimo   2015. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 

R$ 7.283,00 R$ 291.320,00 

 

 

 

17 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso   

misto, monovolume, 3    portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano de fabricação mínimo 2015. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de   

peças, proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Franquia mínima mensal de 2000km. 

 

 

 

 

 

2.000 R$ 5.993,33 R$ 239.733,20 



 

 

 

 

18 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo de uso 

misto, monovolume, 3 portas laterais, motorização 

mínima 1300cc, mínimo de 2 lugares, versão 

standart, cor linha de produção, ar condicionado, trio 

elétrico, direção hidráulica ou elétrica, combustível   

gas/alc, ano   de fabricação    mínimo    2015.    Com    

manutenção preventiva   e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro total, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 5.202,00 R$ 208.080,00 

 

 

19 

 

 

KM 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção veicular ou 

seguro, assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 7.081,33 R$ 283.253,20 

 

 

 

20 

 

 

 

KM 

 

 

 

40 

Prestação de serviços de locação de veículo para 

transporte de passageiros, Tipo Minivan, 

motorização mínima 1300cc, com capacidade 

mínima para 7 lugares, cor linha de produção, ar 

condicionado, trio elétrico, direção hidráulica ou 

elétrica, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.063,33 R$ 242.533,20 

 

 

 

21 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com   manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador   veicular   e   demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 8.182,00 R$ 163.640,00 

 

 

 

 

 

 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo 

SUV, potência mínima de 177cv, cor linha de 

 

 
R$ 6.870,67 R$ 137.413,40 



 

 

22 

 

KM 

 

20 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível diesel, ano de 

fabricação   mínimo   2015.   Com    manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

proteção veicular ou seguro, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

5.000 

 

 

 

23 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro ou proteção 

contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 6.506,33 R$ 130.126,60 

 

 

24 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo com 

capacidade mínima de 9 lugares, cor linha de 

produção, combustível gas/alc, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro 

total, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 5.881,33 R$ 117.626,60 

 

 

25 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação    

mínimo    2008.     Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 11.831,67 R$ 236.633,40 

 

 

26 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van, 

com capacidade mínima para 15 lugares, cor linha de 

produção, combustível diesel, ano de fabricação 

mínimo 2008. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, seguro e proteção, 

seguro APP e contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 11.045,33 R$ 220.906,60 



 

 

 

 

27 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para    21    

lugares, cor    linha    de    produção, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 14.750,00 R$ 295.000,00 

 

 

 

28 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo tipo Van 

ou Micro-ônibus com capacidade mínima para   21   

lugares, cor   linha   de   produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica   ou elétrica, combustível diesel, 

ano de fabricação mínimo 2008. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro e 

proteção, seguro APP   e    contra    terceiros, 

assistência 24hs, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 13.420,00 R$ 268.400,00 

 

 

29 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 17.536,33 R$ 175.363,30 

 

 

30 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário com capacidade mínima para 40 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 15.712,33 R$ 157.123,30 

 

 

31 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 
R$ 18.245,33 R$ 182.453,30 



 

 

 

 

32 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo Ônibus 

Rodoviário COM AR CONDICIONADO com 

capacidade mínima para 40 lugares, combustível 

diesel, ano de fabricação mínimo 2008. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, seguro e proteção, seguro APP e contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 16.609,33 R$ 166.093,30 

 

 

33 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular   e   

demais   equipamentos exigidos pelo CONTRAN.  

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 R$ 16.258,33 R$ 162.583,30 

 

 

34 

 

 

KM 

 

 

10 

Prestação de serviços de   locação   de   veículo 

Ônibus com capacidade mínima para 37 lugares, 

combustível diesel, ano de fabricação mínimo 2008. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro e proteção, seguro APP   e   contra    

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 R$ 14.867,00 R$ 148.670,00 

 

 

 

35 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção   hidráulica ou   elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro contra colisão, incêndio, furto e roubo, 

seguro contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

 

2.000 
R$ 6.453,33 R$ 64.533,30 

 

 

 

36 

 

 

 

KM 

 

 

 

10 

Prestação de serviços de locação de veículo pick- up, 

motorização mínima de 1.300cc, capacidade mínima 

de 550 kg, cor linha de produção, ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível gas/alc, 

ano de fabricação mínimo 2015.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

 

 

 

 

5.000 
R$ 6.162,33 R$ 61.623,30 



 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

37 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL. Ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra 

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Com condutor e com fornecimento de combustível 

 

 

 

 

2.000 R$ 6.640,33 R$ 132.806,60 

 

 

 

38 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva   e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção contra   

terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Sem condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 6.372,33 R$ 127.446,60 

 

 

 

39 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 10.962,67 R$ 219.253,40 

 

 

 

40 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

4.000 R$ 8.791,67 R$ 175.833,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

 

 

 

R$ 7.756,33 R$ 155.126,60 



 

41 KM 20 hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro ou proteção total, 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

2.000 

 

 

42 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível 

GASOLINA/ETANOL, ano de fabricação mínimo 

2010. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro total, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

 

 

43 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção contra terceiros, assistência 24hs, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 7.742,33 R$ 154.846,60 

 

 

 

44 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de locação de 

veículo CAMIONETE, 4x2, cabine simples, cor 

linha de produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, 

ano de fabricação mínimo 2010.  Com manutenção   

preventiva   e corretiva, reposição de peças, seguro 

ou proteção contra terceiros, assistência 24hs, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

 

 

 

 

5.000 R$ 9.091,67 R$ 181.833,40 

 

 

 

45 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

 

 

 

 

5.000 

R$ 10.114,67 R$ 202.293,40 



 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

46 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine dupla, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

 

 

 

 

2.000 R$ 10.210,67 R$ 204.213,40 

 

 

 

47 

 

 

 

KM 

 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, ano de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro ou 

proteção total, proteção contra terceiros, assistência 

24hs, rastreador veicular e demais Equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

 

 

 

2.000 

R$ 9.475,67 R$ 189.513,40 

 

 

48 

 

 

KM 

 

 

20 

Prestação de serviços de locação de veículo 

CAMIONETE, 4x4, cabine simples, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, direção 

hidráulica ou elétrica, combustível DIESEL, no de 

fabricação mínimo 2010. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção 

ou seguro total, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

 

 

 

5.000 
R$ 8.854,00 R$ 177.080,00 

VALOR TOTAL LOTE 07 (R$) R$ 8.939.249,70 

LOTE 08 

MUNICÍPIOS 

CATUTI, CAPITÃO ENÉAS, ESPINOSA, GAMELEIRAS, GRÃO MOGOL, JANAUBA, MATO VERDE, MAMONAS, 

MATIAS CARDOSO, MONTE AZUL, MONTEZUMA, NOVA PORTEIRINHA, PORTEIRINHA, RIACHO DOS 

MACHADOS, SANTO ANTONIO DO RETIRO, VERDELÂNDIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM FORNECIMENTO DE VEICULOS PESADOS E 

EQUIPAMENTOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 



 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO FRANQUIA 

MÍNIMA 

VALOR 

MENSAL 

DA 

FRANQUIA 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

1 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5, combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. 

160 R$ 10.611,00 R$ 212.220,00 

2 
 

HR 

 

20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, carroceria de madeira, capacidade de 

carga 1.550kg (mínima), tração   4x2, motorização   

2.5, combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 7.875,67 R$ 157.513,40 

3 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo baú, capacidade de carga 1.550kg 

(mínima), tração 4x2, motorização 2.5, combustível 

diesel. Ano de fabricação mínimo 2005. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. Com 

condutor e com fornecimento de combustível, 

proteção ou seguro total. 

160 R$ 11.444,00 R$ 228.880,00 

4 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão de 

cargas leves, tipo   baú, capacidade   de carga 

1.550kg (mínima), tração 4x2 motorização 2.5, 

combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2005. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível, proteção ou 

seguro total. 

160 
R$ 8.330,00 R$ 166.600,00 

5 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência   24hs   e   

rastreador   veicular.   Proteção ou   seguro   total.    

Com condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 11.677,33 R$ 233.546,60 



 

Ano de fabricação mínimo 2005. 

6 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta, de madeira, capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

7 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 

toneladas (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.810,67 R$ 236.213,40 

8 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

tipo baú, em alumínio, com capacidade 4,0 toneladas 

(mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição   de   peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 8.996,67 R$ 179.933,40 

9 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 12.547,33 R$ 250.946,60 

10 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 3/4, 

carroceria aberta de madeira, com módulo para 6 

passageiros. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.703,33 R$ 194.066,60 

11 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade   

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.934,67 R$ 298.693,40 



 

12 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

carroceria aberta de madeira, toco, com capacidade 

de carga 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.291,00 R$ 205.820,00 

13 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.408,33 R$ 308.166,60 

14 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão, 

carroceria aberta, de madeira, com equipamento 

auxiliar para mínimo 6 passageiros, capacidade 

para 7,0 toneladas (mínimo). Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 10.711,00 R$ 214.220,00 

15 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo).  Com manutenção preventiva   e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou seguro total. Com   

condutor   e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.841,67 R$ 296.833,40 

16 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, toco, capacidade para 6 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador   

veicular.   Proteção   ou   seguro total. Sem condutor 

e sem fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 9.811,00 R$ 196.220,00 

17 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade para 10 metros cúbicos 

(mínimo). Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

160 R$ 18.482,33 R$ 369.646,60 



 

fabricação mínimo 2005. 

18 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, truck, capacidade   para    10 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva   e   

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular.  Proteção ou    seguro    total.    

Sem    condutor    e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.484,67 R$ 289.693,40 

19 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade   para   15 metros 

cúbicos (mínimo).      Com      manutenção 

preventiva   e   corretiva, reposição   de peças, 

assistência   24hs   e   rastreador   veicular.    

Proteção ou    seguro    total.    Com    condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 25.629,00 R$ 512.580,00 

20 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

caçamba, traçado, capacidade para 15 metros 

cúbicos (mínimo). Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.121,33 R$ 382.426,60 

21 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular. Proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 17.282,33 R$ 345.646,60 

22 HR 20 

Prestação de serviços de locação de Caminhão 

Munck. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular.  Proteção ou seguro total.  Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 12.784,67 R$ 255.693,40 

23 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.519,00 R$ 290.380,00 



 

24 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com bomba, capacidade mínima 

para 6 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 11.381,67 R$ 227.633,40 

25 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.352,33 R$ 307.046,60 

26 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água não potável, com bomba, capacidade 

mínima para 6 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 12.248,33 R$ 244.966,60 

27 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.182,33 R$ 383.646,60 

28 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 10 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 14.718,00 R$ 294.360,00 

29 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água potável, com capacidade mínima 

para 10 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 19.482,33 R$ 389.646,60 



 

30 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para não água potável, com capacidade 

mínima para 10 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 14.784,67 R$ 295.693,40 

31 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para água potável, com capacidade mínima para 20 

metros cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 21.095,67 R$ 421.913,40 

32 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

pipa, para água potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 15.654,67 R$ 313.093,40 

33 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para   não   água   potável, com capacidade mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 22.129,00 R$ 442.580,00 

34 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão pipa, 

para não água   potável, com capacidade       mínima 

para 20 metros cúbicos. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.588,00 R$ 331.760,00 

35 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 8 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

160 
R$ 24.038,00 R$ 480.760,00 



 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

36 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, toco, 

capacidade mínima de 8 metros cúbicos. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 25.363,67 R$ 507.273,40 

37 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Com condutor, e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 
R$ 34.144,33 R$ 682.886,60 

38 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

equipado com compactador de lixo, capacidade 

mínima de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, 

assistência 24hs e rastreador veicular. Proteção ou 

seguro total. Sem   condutor, e sem fornecimento 

de combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

180 R$ 28.168,67 R$ 563.373,40 

39 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador   de   lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA em 

até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Com   condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

180 
R$ 25.702,00 R$ 514.040,00 

40 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 8 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Sem condutor, e sem 

fornecimento de combustível. 

180 
R$ 20.829,00 R$ 416.580,00 

41 HR 20 Prestação de serviços de locação de caminhão 

compactador de lixo, com descarregamento em 
180 R$ 30.272,67 R$ 605.453,40 



 

aterro sanitário com distancia de IDA e VOLTA 

em até 30 KM, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

TONELADAS. Ano de fabricação mínimo 2005. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, assistência 24hs e rastreador veicular. 

Proteção ou seguro total. Com condutor, e com 

fornecimento de combustível. 

42 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 5 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005.  

160 R$ 23.959,67 R$ 479.193,40 

43 HR 20 

Prestação de serviços de caminhão prancha 5 

METROS. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 
R$ 15.971,33 R$ 319.426,60 

44 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 23.033,00 R$ 460.660,00 

45 HR 20 

Prestação de serviços de locação de caminhão 

prancha 10 METROS. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular. Proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.461,33 R$ 409.226,60 

46 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 30.253,67 R$ 605.073,40 

47 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

motoniveladora (patrol) potência mínima 140 HP. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível.  

160 
R$ 23.145,33 R$ 462.906,60 



 

48 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 30.087,00 R$ 601.740,00 

49 HR 20 

Prestação de serviços de locação de pá carregadeira 

potência mínima 152 HP.  Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.645,33 R$ 472.906,60 

50 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.003,33 R$ 520.066,60 

51 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x4 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 23.085,00 R$ 461.700,00 

52 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 26.572,67 R$ 531.453,40 

53 HR 20 

Prestação de serviços de locação de 

retroescavadeira 4x2 potência mínima 85 HP. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças de assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.726,33 R$ 454.526,60 

54 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 32.179,67 R$ 643.593,40 



 

55 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 14 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 25.669,67 R$ 513.393,40 

56 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 

24hs.Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 12.415,00 R$ 248.300,00 

57 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de pneu 

com de grade aradora. Com manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.693,33 R$ 353.866,60 

58 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 33.018,00 R$ 660.360,00 

59 HR 20 

Prestação de serviços de locação de escavadeira 

hidráulica, capacidade mínima 21 t. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças e assistência 24hs. Rastreador veicular   para 

monitoramento. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 27.639,33 R$ 552.786,60 

60 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 29.308,00 R$ 586.160,00 

61 HR 20 

Prestação de serviços de locação de trator de 

esteira, potência mínima 90 HP. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e 

assistência 24hs. Rastreador veicular para 

monitoramento. Sem condutor e com fornecimento 

de combustível. 

160 
R$ 22.966,33 R$ 459.326,60 



 

62 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 23.364,67 R$ 467.293,40 

63 HR 20 

Prestação de serviços de locação de rolo-

compactador, potência mínima 80 HP, pata e liso. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças e assistência 24hs. Rastreador veicular 

para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

160 
R$ 21.359,67 R$ 427.193,40 

64 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs.  

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 
R$ 22.461,33 R$ 449.226,60 

65 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini pá- 

carregadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 16.451,33 R$ 329.026,60 

66 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 23.431,33 R$ 468.626,60 

67 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

escavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 17.320,00 R$ 346.400,00 

68 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. 

160 R$ 19.984,00 R$ 399.680,00 

69 HR 20 

Prestação de serviços de locação de mini 

retroescavadeira. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e assistência 24hs. 

Rastreador veicular para monitoramento. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. 

160 
R$ 14.347,00 R$ 286.940,00 

70 HR 6 Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 
160 

R$ 20.324,00 R$ 121.944,00 



 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

71 HR 6 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Poli 

Guindaste para transporte da caçamba 

"estacionaria", capacidade de carga 4m3 (mínima), 

combustível diesel. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24hs e 

rastreador veicular, proteção ou seguro total. Sem 

condutor e sem fornecimento de combustível. Ano 

de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 15.519,00 R$ 93.114,00 

72 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p) 50 metros de 

mangueira 1/2" Pistola p/ limpeza Bicos p/ 

desobstrução: 1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

eesgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.957,33 R$ 209.573,30 

73 HR 10 

Locação caminhonete, com tanque de no mínimo 

500 litros, com equipamento hidrojateamento, 

bomba P20 75/150 - Vazão: 75 l/min; Pressão: 

150 bar, Mangueira 1/2" 1TR Borracha x 50 

metros Carretel Manual p/ 50 metros de 

mangueira 1/2" Carretel manual p)50 metros de 

mangueira 1/2” Pistola p/limpeza Bicos 

p/desobstrução:  1 x Bico Bala 1/2"; 1 x bico 

Multifrontal 1/2, para desobstrução de redes água 

e esgoto. Rastreador veicular para monitoramento. 

Sem condutor e sem fornecimento de 

combustível. Ano de fabricação mínimo 2005. 

160 R$ 16.668,00 R$ 166.680,00 

74 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

160 
R$ 20.559,67 R$ 205.596,70 



 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Com condutor e com 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

75 HR 10 

Locação Caminhão Comboio Melosa, direção 

hidráulica, cinco marchas equipado com conjunto 

comboio de lubrificação e abastecimento completo 

(melosa aberta), composto 1 Tanque lastro mínimo 

3.000 litros, sendo capacidade para 2.500 litros de 

diesel e 500 litros para água, suporte para tambor 

de 200 litros, Compressor de ar comprimido de 

pistão 20 pés, alta pressão 175 libras, com 

reservatório de 200 litros completo. Rastreador 

veicular para monitoramento. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. Ano de fabricação 

mínimo 2005. 

160 R$ 16.019,00 R$ 160.190,00 

76 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Com condutor e com fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 29.044,33 R$ 290.443,30 

77 HR 10 

Locação de capinadeira e varredeira acoplada à 

trator agrícola. Sem condutor e sem fornecimento 

de combustível. 
160 

R$ 21.530,33 R$ 215.303,30 

78 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off", 

capacidade de carga 27 m3 (mínima), combustível    

diesel. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e rastreador 

veicular, proteção ou seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 25.468,67 R$ 101.874,68 

79 HR 4 

Prestação de serviços de locação de Caminhão Roll 

On para transporte da caçamba "roll on/roll off”, 

capacidade de carga 27 m3 (mínima), combustível    

diesel. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, assistência 24hs e   rastreador 

veicular, proteção ou seguro total.  Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. Ano de 

fabricação mínimo 2005. 

160 
R$ 20.794,67 R$ 83.178,68 



 

80 MES 30 

Prestação de serviços de locação de caçamba "roll 

on/roll off" capacidade mínima de 27 m3. Com 

manutenção preventiva e corretiva. 
3 

R$ 5.645,33 R$ 169.359,90 

VALOR TOTAL LOTE 08 (R$) R$ 28.216.891,06 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ R$ 148.559.696,24 

12 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

12.1 - Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância ao disposto no artigo 

46, §2º da Lei n° 8.666/93, com base na documentação apresentada, Proposta de Preços e de 

acordo com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

13 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 – A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes no neste 

Termo de Referência deste instrumento. 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

14.2 - Será admitida a subcontratação dos serviços, se previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao 

percentual máximo de 30% (trinta por cento), devendo a empresa indicada pela licitante 

contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove 

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal. 

14.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14.4 – O edital regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de 

subcontratação. 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666/1993, na Lei 

nº 9.697/2012 e no Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às sanções estabelecidas no Edital. 

Marcelo Pereira Souto 

CREA/MG 224041-D 



 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 

________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de 

Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Ressalva: (    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 



 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

 

 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) ______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa temporariamente da participação em 

licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na 

situação de empresa/pessoa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma 

dos incisos III e IV, do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 



 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º XXX/2021 

Pelo presente instrumento, o CIMAMS – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área 

Mineira da Sudene - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Rua 

Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, inscrito no CNPJ 21.505.692/0001-08, 

representado por seu Presidente, Sr Edmarcio Moura Leal, residente e domiciliado em Matias 

Cardoso, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, com sede na __________________________________ 

nº_______ - __________ , neste ato representada por __________________________, 

Carteira de Identidade nº___________________________ e CPF nº 

______________________, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 

8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM E SEM 

CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

SEGURO OU PROTEÇÃO VEICULAR E RASTREADOR; PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – 

CIMAMS.  

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem 

transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada 

pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 002/2021, Pregão ELETRÔNICO por 

Registro de Preços nº 001/2021. 

2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CIMAMS/ 

Entidades adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu 



 

intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros 

meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 

3 DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao CIMAMS. 

4 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados nessa Ata 

de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;  

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 

preço de mercado; 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 

(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

convocação formal. 



 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação. 

Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 

ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 8.666/93, 

10.520/02 e demais disposições vigentes. 

No caso de descumprimento (não assinatura), o CIMAMS se reserva no direito de convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor. 

Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

no edital. 

 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

disponível no setor de licitações do CIMAMS.  

É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado. 

Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 

que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CIMAMS solicitará 

ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CIMAMS poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 



 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 

preços. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata 

de Registro de Preços; 

Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 

XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

em Edital. 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o 

compromisso da garantia dos anteriormente ao cancelamento. 

Caso o CIMAMS não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a ata de registro de preços. 

É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização do CIMAMS. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

a) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 

b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 

devidamente justificados; 

c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações 

trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies para 

a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste instrumento; 

d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 

pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por 

ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

f) assumir os riscos inerentes às atividades; 

g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de 

casos fortuitos ou força maior; 

h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 

garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório; 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 

Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 

certidões negativas do FGTS e INSS; 



 

Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de prestação 

de serviço, para imediata correção; 

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 

Objeto; 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

9 DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em até 30 (trinta) 

dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 

acompanhada das CND’s de INSS e FGTS.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

10 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 



 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11 DAS PENALIDADES 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de 

Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e 

ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

8.666/93. 

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

multas previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida 

a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal 

correspondente na forma da lei. 

Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do CIMAMS/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade 

proceder à cobrança judicial. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 



 

Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas 

em instrumento convocatório e no contrato. 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Eletrônico nº. 001/2021 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da 

administração. 

IV O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o 

requerimento, nos locais e datas definidos pelos municípios consorciados ao CIMAMS. A 

entrega deverá efetuar-se em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de compra. 

13 DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Montes Claros, Minas Gerais como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Montes Claros, _______de ____________de 2021. 

____________________________ 

Presidente CIMAMS - CONTRATANTE 

_______________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



 

____________________________________________ CPF______________________ 

 

____________________________________________ CPF______________________ 

 



 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

Nº. _____/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço por lote.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX 

 

CONTRATADA: Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM 

E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, SEGURO OU PROTEÇÃO VEICULAR E RASTREADOR; PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE – CIMAMS.  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 

Aos (DIA) dias do mês de xxx de 20XX, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

xxxxxxxxx – MG, situado na Av./Rua, nº, Bairro, cidade de, Minas Gerais, inscrita no CNPJ 

sob o nº, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu Prefeito o Sr. xxxxxx, CPF sob o n°xxxxxx, RG:, residente e domiciliado na Av./Rua, n° , 

Bairro, /MG , de outro, a Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, situada na Rua 

XXX, nº XXX, Centro, CEP: XXX, na cidade XXX/MG, representada pelo Sr. XXXX, 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoa  Físicas sob o nº XXX (Representante legal), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do Processo nº 

002/2021, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 

001/2021, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas 

CLÁUSULAS seguintes:.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 



 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, COM 

E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, SEGURO OU PROTEÇÃO VEICULAR E RASTREADOR; PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE – CIMAMS.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 001/2021 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXX, a Ata de Registros de Preços nº XXX/2021 

constantes do Processo Licitatório n.º 002/2021, e, em especial, a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação da CONTRATADA.  

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 

10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I 

conforme descritos abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no 30º (trigésimo) dia após as entregas, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos 

comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 

confirmadas por via eletrônica pela contratante.  



 

§ 2º A contagem do prazo a que se refere o § 1º desta Cláusula terá início e encerramento em 

dias de expediente na CONTRATANTE.  

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal,o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.  

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

O objeto desta CONTRATAÇÃO será fornecido de acordo com a necessidade da Prefeitura, 

de acordo com pedidos/entregas do OBJETO DA CONTRATANTE, sob a fiscalização do 

executor do contrato por este designado.  

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 56, 

caput, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL  

O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá a 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 

entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente.  

§ 1º. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 

execução do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, 

mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, 

ou que venham a ser devidos em razão da avença.  

§ 2º. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 

orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a(s) 

nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta.  



 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, 

mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem 

prejuízo das previstas no Edital de Pregão ELETRÔNICO Por Registro de Preços nº 

001/2021, e da Ata de Registro de Preços que faz parte integrante do presente Contrato:  

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de 

atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de 

cada fornecimento.  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, 

sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) 

anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços.  

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados 

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do presente termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou acompanhamento pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 

a 80 da Lei n.º8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 

prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.  

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e 

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de 

prejuízos que a advierem do rompimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  



 

Será competente o foro da Comarca de XXX, estado de Minas Gerais com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CONTRATO.  

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 

publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.  

 

XXX/MG, XXXX 

 

_____________________________________  

(NOME DO PREFEITO) 

Prefeitura Municipal  

 

_____________________________________________  

EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxx 

P/ Representante Legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas:  

NOME:____________________________  

RG: 

CPF: 

 

NOME:____________________________  

RG: 

CPF 

 


